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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
DECRETO Nº 93.872, DE 23 DE DEZEMBRO DE 1986 

Dispõe sobre a unificação dos recursos de caixa 
do Tesouro Nacional, atualiza e consolida a 
legislação pertinente e dá outras providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que lhe confere o 

artigo 81, itens III e V, da Constituição, e tendo em vista o disposto no artigo 92, do Decreto-
lei nº 200, de 25 de fevereiro de 1967,  

 
DECRETA:  

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO III 

DA ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 
....................................................................................................................................................... 

Seção V 
Pagamento de Despesas por meio de Suprimento de Fundos 

 
Art. 45. Excepcionalmente, a critério do ordenador de despesa e sob sua inteira 

responsabilidade, poderá ser concedido suprimento de fundos a servidor, sempre precedido do 
empenho na dotação própria às despesas a realizar, e que não possam subordinar-se ao processo 
normal de aplicação, nos seguintes casos (Lei nº 4.320/64, art. 68 e Decreto-lei nº 200/67, § 3º 
do art. 74):  

I - para atender despesas eventuais, inclusive em viagens e com serviços especiais, 
que exijam pronto pagamento; (Inciso com redação dada pelo Decreto nº 6.370, de 1/2/2008, 
em vigor a partir de 3/3/2008) 

II - quando a despesa deva ser feita em caráter sigiloso, conforme se classificar em 
regulamento; e  

III - para atender despesas de pequeno vulto, assim entendidas aquelas cujo valor, 
em cada caso, não ultrapassar limite estabelecido em Portaria do Ministro da Fazenda.  

§ 1º O suprimento de fundos será contabilizado e incluído nas contas do ordenador 
como despesa realizada; as restituições, por falta de aplicação, parcial ou total, ou aplicação 
indevida, constituirão anulação de despesa, ou receita orçamentária, se recolhidas após o 
encerramento do exercício.  

§ 2º O servidor que receber suprimento de fundos, na forma deste artigo, é obrigado 
a prestar contas de sua aplicação, procedendo-se, automaticamente, à tomada de contas se não 
o fizer no prazo assinalado pelo ordenador da despesa, sem prejuízo das providências 
administrativas para a apuração das responsabilidades e imposição, das penalidades cabíveis 
(Decreto-lei nº 200/67, parágrafo único do art. 81 e § 3º do art. 80).  

§ 3º Não se concederá suprimento de fundos:  
a) a responsável por dois suprimentos; 
b) a servidor que tenha a seu cargo e guarda ou a utilização do material a adquirir, 

salvo quando não houver na repartição outro servidor; 
c) a responsável por suprimento de fundos que, esgotado o prazo, não tenha 

prestado contas de sua aplicação; e 
d) a servidor declarado em alcance. 
§ 4º Os valores limites para concessão de suprimento de fundos, bem como o limite 

máximo para despesas de pequeno vulto de que trata este artigo, serão fixados em portaria do 
Ministro de Estado da Fazenda. (Parágrafo acrescido pelo Decreto nº 1.672, de 11/10/1995) 

§ 5º As despesas com suprimento de fundos serão efetivadas por meio do Cartão de 
Pagamento do Governo Federal - CPGF. (Parágrafo acrescido pelo Decreto nº 6.370, de 
1/2/2008, em vigor a partir de 3/3/2008) 

§ 6º É vedada a utilização do CPGF na modalidade de saque, exceto no tocante às 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/decret/2008/decreto-6370-1-fevereiro-2008-570285-publicacaooriginal-93400-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/decret/2008/decreto-6370-1-fevereiro-2008-570285-publicacaooriginal-93400-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/decret/1995/decreto-1672-11-outubro-1995-426310-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/decret/2008/decreto-6370-1-fevereiro-2008-570285-publicacaooriginal-93400-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/decret/2008/decreto-6370-1-fevereiro-2008-570285-publicacaooriginal-93400-pe.html
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despesas:  
I - de que trata o art. 47; e  
II - decorrentes de situações específicas do órgão ou entidade, nos termos do 

autorizado em portaria pelo Ministro de Estado competente e nunca superior a trinta por cento 
do total da despesa anual do órgão ou entidade efetuada com suprimento de fundos; (Parágrafo 
acrescido pelo Decreto nº 6.370, de 1/2/2008, em vigor a partir de 3/3/2008) 

III - decorrentes de situações específicas da Agência Reguladora, nos termos do 
autorizado em portaria pelo seu dirigente máximo e nunca superior a trinta por cento do total 
da despesa anual da Agência efetuada com suprimento de fundos. (Parágrafo acrescido pelo 
Decreto nº 6.901, de 17/7/2009) 

Art. 45-A. É vedada a abertura de conta bancária destinada à movimentação de 
suprimentos de fundos. (Artigo acrescido pelo Decreto nº 6.370, de 1/2/2008, em vigor a partir 
de 3/3/2008) 

Art. 46. Cabe aos detentores de suprimentos de fundos fornecer indicação precisa 
dos saldos em seu poder em 31 de dezembro, para efeito de contabilização e reinscrição da 
respectiva responsabilidade pela sua aplicação em data posterior, observados os prazos 
assinalados pelo ordenador da despesa (Decreto-lei nº 200/67, art. 83).  

Parágrafo único. A importância aplicada até 31 de dezembro será comprovada até 
15 de janeiro seguinte.  

Art. 47. A concessão e aplicação de suprimento de fundos, ou adiantamentos, para 
atender a peculiaridades dos órgãos essenciais da Presidência da República, da Vice-
Presidência da República, do Ministério da Fazenda, do Ministério da Saúde, do Ministério da 
Agricultura, Pecuária e Abastecimento, do Departamento de Polícia Federal do Ministério da 
Justiça, do Ministério das Relações Exteriores, bem assim de militares e de inteligência, 
obedecerão ao Regime Especial de Execução estabelecido em instruções aprovadas pelos 
respectivos Ministros de Estado, vedada a delegação de competência. (“Caput” do artigo com 
redação dada pelo Decreto nº 7.372, de 26/11/2010) 

Parágrafo único. A concessão e aplicação de suprimento de fundos de que trata o 
caput restringe-se: (Parágrafo único acrescido pelo Decreto nº 3.639, de 23/10/2000, com 
redação dada pelo Decreto nº 7.372, de 26/11/2010) 

I - com relação ao Ministério da Saúde: a atender às especificidades decorrentes da 
assistência à saúde indígena; (Inciso acrescido pelo Decreto nº 7.372, de 26/11/2010) 

II - com relação ao Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento: a atender 
às especificidades dos adidos agrícolas em missões diplomáticas no exterior; e (Inciso acrescido 
pelo Decreto nº 7.372, de 26/11/2010) 

III - com relação ao Ministério das Relações Exteriores: a atender às especificidades 
das repartições do Ministério das Relações Exteriores no exterior. (Inciso acrescido pelo 
Decreto nº 7.372, de 26/11/2010) 

Seção VI 
Convênios, Acordos ou Ajustes 

 
Arts. 48 a 57. (Revogados pelo Decreto nº 6.170, de 25/7/2007) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993* 

Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da 
Constituição Federal, institui normas para 
licitações e contratos da Administração Pública 
e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO II 

DA LICITAÇÃO 
 

Seção I 
Das Modalidades, Limites e Dispensa 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/decret/2008/decreto-6370-1-fevereiro-2008-570285-publicacaooriginal-93400-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/decret/2008/decreto-6370-1-fevereiro-2008-570285-publicacaooriginal-93400-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/decret/2009/decreto-6901-17-julho-2009-589664-publicacaooriginal-114589-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/decret/2009/decreto-6901-17-julho-2009-589664-publicacaooriginal-114589-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/decret/2008/decreto-6370-1-fevereiro-2008-570285-publicacaooriginal-93400-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/decret/2008/decreto-6370-1-fevereiro-2008-570285-publicacaooriginal-93400-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/decret/2010/decreto-7372-26-novembro-2010-609547-publicacaooriginal-130853-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/decret/2010/decreto-7372-26-novembro-2010-609547-publicacaooriginal-130853-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/decret/2000/decreto-3639-23-outubro-2000-374916-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/decret/2010/decreto-7372-26-novembro-2010-609547-publicacaooriginal-130853-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/decret/2010/decreto-7372-26-novembro-2010-609547-publicacaooriginal-130853-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/decret/2010/decreto-7372-26-novembro-2010-609547-publicacaooriginal-130853-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/decret/2010/decreto-7372-26-novembro-2010-609547-publicacaooriginal-130853-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/decret/2010/decreto-7372-26-novembro-2010-609547-publicacaooriginal-130853-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/decret/2010/decreto-7372-26-novembro-2010-609547-publicacaooriginal-130853-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/decret/2010/decreto-7372-26-novembro-2010-609547-publicacaooriginal-130853-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/decret/2007/decreto-6170-25-julho-2007-557420-publicacaooriginal-77808-pe.html
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....................................................................................................................................................... 
Art. 23. As modalidades de licitação a que se referem os incisos I a III do artigo 

anterior serão determinadas em função dos seguintes limites, tendo em vista o valor estimado 
da contratação:  

I - para obras e serviços de engenharia:  
a) convite: até R$ 150.000,00 (cento e cinqüenta mil reais); 
b) tomada de preços: até R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais); 
c) concorrência: acima de R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais);  

(Inciso com redação dada pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998) 
II - para compras e serviços não referidos no inciso anterior:  
a) convite: até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais); 
b) tomada de preços: até R$ 650.000,00 (seiscentos e cinqüenta mil reais); 
c) concorrência: acima de R$ 650.000,00 (seiscentos e cinqüenta mil reais). (Inciso 

com redação dada pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998) 
§ 1º As obras, serviços e compras efetuadas pela Administração serão divididas em 

tantas parcelas quantas se comprovarem técnica e economicamente viáveis, procedendo-se à 
licitação com vistas ao melhor aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado e à 
ampliação da competitividade sem perda da economia de escala.  

§ 2º Na execução de obras e serviços e nas compras de bens, parceladas nos termos 
do parágrafo anterior, a cada etapa ou conjunto de etapas da obra, serviço ou compra há de 
corresponder licitação distinta, preservada a modalidade pertinente para a execução do objeto 
em licitação.  

§ 3º A concorrência é a modalidade de licitação cabível, qualquer que seja o valor 
de seu objeto, tanto na compra ou alienação de bens imóveis, ressalvado o disposto no art. 19, 
como nas concessões de direito real de uso e nas licitações internacionais, admitindo-se neste 
último caso, observados os limites deste artigo, a tomada de preços, quando o órgão ou entidade 
dispuser de cadastro internacional de fornecedores ou o convite, quando não houver fornecedor 
do bem ou serviço no País.  

§ 4º Nos casos em que couber convite, a Administração poderá utilizar a tomada de 
preços e, em qualquer caso, a concorrência.  

§ 5º É vedada a utilização da modalidade convite ou tomada de preços, conforme o 
caso, para parcelas de uma mesma obra ou serviço, ou ainda para obras e serviços da mesma 
natureza e no mesmo local que possam ser realizadas conjunta e concomitantemente, sempre 
que o somatório de seus valores caracterizar o caso de tomada de preços ou concorrência, 
respectivamente, nos termos deste artigo, exceto para as parcelas de natureza específica que 
possam ser executadas por pessoas ou empresas de especialidade diversa daquele do executor 
da obra ou serviço.  

§ 6º As organizações industriais da Administração Federal direta, em face de suas 
peculiaridades, obedecerão aos limites estabelecidos no inciso I deste artigo também para suas 
compras e serviços em geral, desde que para a aquisição de materiais aplicados exclusivamente 
na manutenção, reparo ou fabricação de meios operacionais bélicos pertencentes à União.  

§ 7º Na compra de bens de natureza divisível e desde que não haja prejuízo para o 
conjunto ou complexo, é permitida a cotação de quantidade inferior à demandada na licitação, 
com vistas a ampliação da competitividade, podendo o edital fixar quantitativo mínimo para 
preservar a economia de escala. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998) 

§ 8º No caso de consórcios públicos, aplicar-se-á o dobro dos valores mencionados 
no caput deste artigo quando formado por até 3 (três) entes da Federação, e o triplo, quando 
formado por maior número. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.107, de 6/4/2005) 

Art. 24. É dispensável a licitação:  
I - para obras e serviços de engenharia de valor até 10% (dez por cento) do limite 

previsto na alínea a do inciso I do artigo anterior, desde que não se refiram a parcelas de uma 
mesma obra ou serviço ou ainda para obras e serviços da mesma natureza e no mesmo local 
que possam ser realizadas conjunta e concomitantemente; (Inciso com redação dada pela Lei 
nº 9.648, de 27/5/1998) 

II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite 
previsto na alínea a do inciso II do artigo anterior e para alienações, nos casos previstos nesta 
Lei, desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior 
vulto que possa ser realizada de uma só vez; (Inciso com redação dada pela Lei nº 9.648, de 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=366346&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=366346&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=366346&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=366346&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=366346&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=366346&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=536328&seqTexto=26791&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=536328&seqTexto=26791&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=366346&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=366346&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=366346&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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27/5/1998) 
III - nos casos de guerra ou grave perturbação da ordem;  
IV - nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando caracterizada 

urgência de atendimento de situação que possa ocasionar prejuízo ou comprometer a segurança 
de pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou particulares, e somente 
para os bens necessários ao atendimento da situação emergencial ou calamitosa e para as 
parcelas de obras e serviços que possam ser concluídas no prazo máximo de 180 (cento e 
oitenta) dias consecutivos e ininterruptos, contados da ocorrência da emergência ou calamidade, 
vedada a prorrogação dos respectivos contratos;  

V - quando não acudirem interessados à licitação anterior e esta, justificadamente, 
não puder ser repetida sem prejuízo para a Administração, mantidas, neste caso, todas as 
condições preestabelecidas;  

VI - quando a União tiver que intervir no domínio econômico para regular preços 
ou normalizar o abastecimento;  

VII - quando as propostas apresentadas consignarem preços manifestamente 
superiores aos praticados no mercado nacional, ou forem incompatíveis com os fixados pelos 
órgãos oficiais competentes, casos em que, observado o parágrafo único do art. 48 desta Lei e, 
persistindo a situação, será admitida a adjudicação direta dos bens ou serviços, por valor não 
superior ao constante do registro de preços, ou dos serviços;  

VIII - para a aquisição, por pessoa jurídica de direito público interno, de bens 
produzidos ou serviços prestados por órgão ou entidade que integre a Administração Pública e 
que tenha sido criado para esse fim específico em data anterior à vigência desta Lei, desde que 
o preço contratado seja compatível com o praticado no mercado;  

IX - quando houver possibilidade de comprometimento da segurança nacional, nos 
casos estabelecidos em decreto do Presidente da República, ouvido o Conselho de Defesa 
Nacional;  

X - para compra ou locação de imóvel destinado ao atendimento das finalidades 
precípuas da Administração, cujas necessidades de instalação e localização condicionem a sua 
escolha, desde que o preço seja compatível com o valor de mercado, segundo avaliação prévia.  

XI - na contratação de remanescente de obra, serviço ou fornecimento, em 
conseqüência de rescisão contratual, desde que atendida a ordem de classificação da licitação 
anterior e aceitas as mesmas condições oferecidas pelo licitante vencedor, inclusive quanto ao 
preço, devidamente corrigido;  

XII - nas compras de hortifrutigranjeiros, pão e outros gêneros perecíveis, no tempo 
necessário para a realização dos processos licitatórios correspondentes, realizadas diretamente 
com base no preço do dia;  

XIII - na contratação de instituição brasileira incumbida regimental ou 
estatutariamente da pesquisa, do ensino ou do desenvolvimento institucional, ou de instituição 
dedicada à recuperação social do preso, desde que a contratada detenha inquestionável 
reputação ético-profissional e não tenha fins lucrativos;  

XIV - para a aquisição de bens ou serviços nos termos de acordo internacional 
específico aprovado pelo Congresso Nacional, quando as condições ofertadas forem 
manifestamente vantajosas para o Poder Público;  

XV - para a aquisição ou restauração de obras de arte e objetos históricos, de 
autenticidade certificada, desde que compatíveis ou inerentes às finalidades do órgão ou 
entidade;  

XVI - para a impressão dos diários oficiais, de formulários padronizados de uso da 
Administração, e de edições técnicas oficiais, bem como para a prestação de serviços de 
informática a pessoa jurídica de direito público interno, por órgãos ou entidades que integrem 
a Administração Pública, criados para esse fim específico;  

XVII - para a aquisição de componentes ou peças de origem nacional ou estrangeira, 
necessários à manutenção de equipamentos durante o período de garantia técnica, junto ao 
fornecedor original desses equipamentos, quando tal condição de exclusividade for 
indispensável para a vigência da garantia;  

XVIII - nas compras ou contratações de serviços para o abastecimento de navios, 
embarcações, unidades aéreas ou tropas e seus meios de deslocamento, quando em estada 
eventual de curta duração em portos, aeroportos ou localidades diferentes de suas sedes, por 
motivo de movimentação operacional ou de adestramento, quando a exigüidade dos prazos 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=366346&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=366346&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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legais puder comprometer a normalidade e os propósitos das operações e desde que seu valor 
não exceda ao limite previsto na alínea a do inciso II do art. 23 desta Lei;  

XIX - para as compras de materiais de uso pelas Forças Armadas, com exceção de 
materiais de uso pessoal e administrativo, quando houver necessidade de manter a padronização 
requerida pela estrutura de apoio logístico dos meios navais, aéreos e terrestres, mediante 
parecer de comissão instituída por decreto;  

XX - na contratação de associação de portadores de deficiência física, sem fins 
lucrativos e de comprovada idoneidade, por órgãos ou entidades da Administração Pública, para 
a prestação de serviços ou fornecimento de mão-de-obra, desde que o preço contratado seja 
compatível com o praticado no mercado.  

XXI - para a aquisição ou contratação de produto para pesquisa e desenvolvimento, 
limitada, no caso de obras e serviços de engenharia, a 20% (vinte por cento) do valor de que 
trata a alínea "b" do inciso I do caput do art. 23; (Inciso acrescido pela Lei nº 9.648, de 
27/5/1998,  e com redação dada pela Lei nº 13.243, de 11/1/2016) 

XXII - na contratação do fornecimento ou suprimento de energia elétrica e gás 
natural com concessionário, permissionário ou autorizado, segundo as normas da legislação 
específica; (Inciso acrescido pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998, e com nova redação dada pela 
Lei nº 10.438, de 26/4/2002) 

XXIII - na contratação realizada por empresa pública ou sociedade de economia 
mista com suas subsidiárias e controladas, para a aquisição ou alienação de bens, prestação ou 
obtenção de serviços, desde que o preço contratado seja compatível com o praticado no 
mercado; (Inciso acrescido pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998) 

XXIV - para a celebração de contratos de prestação de serviços com as organizações 
sociais, qualificadas no âmbito das respectivas esferas de governo, para atividades 
contempladas no contrato de gestão. (Inciso acrescido pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998) (Vide 
ADIN nº 1.923/1998) 

XXV - na contratação realizada por Instituição Científica e Tecnológica - ICT ou 
por agência de fomento para a transferência de tecnologia e para o licenciamento de direito de 
uso ou de exploração de criação protegida. (Inciso acrescido pela Lei nº 10.973, de 2/12/2004) 

XXVI - na celebração de contrato de programa com ente da Federação ou com 
entidade de sua Administração indireta, para a prestação de serviços públicos de forma 
associada nos termos do autorizado em contrato de consórcio público ou em convênio de 
cooperação. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.107, de 6/4/2005) 

XXVII - na contratação da coleta, processamento e comercialização de resíduos 
sólidos urbanos recicláveis ou reutilizáveis, em áreas com sistema de coleta seletiva de lixo, 
efetuados por associações ou cooperativas formadas exclusivamente por pessoas físicas de 
baixa renda reconhecidas pelo poder público como catadores de materiais recicláveis, com o 
uso de equipamentos compatíveis com as normas técnicas, ambientais e de saúde pública.  
(Inciso acrescido pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005 e com nova redação dada pela Lei nº 
11.445, de 5/1/2007) 

XXVIII - para o fornecimento de bens e serviços, produzidos ou prestados no País, 
que envolvam, cumulativamente, alta complexidade tecnológica e defesa nacional, mediante 
parecer de comissão especialmente designada pela autoridade máxima do órgão. (Inciso 
acrescido pela Lei nº 11.484, de 31/5/2007) 

XXIX - na aquisição de bens e contratação de serviços para atender aos 
contingentes militares das Forças Singulares brasileiras empregadas em operações de paz no 
exterior, necessariamente justificadas quanto ao preço e à escolha do fornecedor ou executante 
e ratificadas pelo Comandante da Força. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.783, de 17/9/2008)  

XXX - na contratação de instituição ou organização, pública ou privada, com ou 
sem fins lucrativos, para a prestação de serviços de assistência técnica e extensão rural no 
âmbito do Programa Nacional de Assistência Técnica e Extensão Rural na Agricultura Familiar 
e na Reforma Agrária, instituído por lei federal. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.188, de 
11/1/2010, publicada no DOU de 12/1/2010, em vigor  30 ( trinta) dias após a  publicação )  

 XXXI - nas contratações visando ao cumprimento do disposto nos arts. 3º, 4º, 5º e 
20 da Lei nº 10.973, de 2 de dezembro de 2004, observados os princípios gerais de contratação 
dela constantes. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 495, de 19/7/2010,  convertida na 
Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

XXXII - na contratação em que houver transferência de tecnologia de produtos 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9648-27-maio-1998-366346-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9648-27-maio-1998-366346-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13243-11-janeiro-2016-782239-publicacaooriginal-149178-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=366346&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=456860&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=456860&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=366346&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=366346&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=1739668
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=1739668
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=534975&seqTexto=21531&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=534975&seqTexto=21531&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=536328&seqTexto=26791&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11196-21-novembro-2005-539221-publicacaooriginal-37301-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=549031&seqTexto=64311&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=549031&seqTexto=64311&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=554798&seqTexto=73741&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=554798&seqTexto=73741&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11783-17-setembro-2008-580774-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=600192&seqTexto=122248&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=600192&seqTexto=122248&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-495-19-julho-2010-607312-publicacaooriginal-128157-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12349-15-dezembro-2010-609684-publicacaooriginal-131000-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12349-15-dezembro-2010-609684-publicacaooriginal-131000-pl.html
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estratégicos para o Sistema Único de Saúde - SUS, no âmbito da Lei nº 8.080, de 19 de setembro 
de 1990, conforme elencados em ato da direção nacional do SUS, inclusive por ocasião da 
aquisição destes produtos durante as etapas de absorção tecnológica. (Inciso acrescido pela Lei 
nº 12.715, de 17/9/2012) 

XXXIII - na contratação de entidades privadas sem fins lucrativos, para a 
implementação de cisternas ou outras tecnologias sociais de acesso à água para consumo 
humano e produção de alimentos, para beneficiar as famílias rurais de baixa renda atingidas 
pela seca ou falta regular de água. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 619, de 
6/6/2013, convertida na Lei nº 12.873, de 24/10/2013) 

XXXIV - para a aquisição por pessoa jurídica de direito público interno de insumos 
estratégicos para a saúde produzidos ou distribuídos por fundação que, regimental ou 
estatutariamente, tenha por finalidade apoiar órgão da administração pública direta, sua 
autarquia ou fundação em projetos de ensino, pesquisa, extensão, desenvolvimento 
institucional, científico e tecnológico e estímulo à inovação, inclusive na gestão administrativa 
e financeira necessária à execução desses projetos, ou em parcerias que envolvam transferência 
de tecnologia de produtos estratégicos para o Sistema Único de Saúde - SUS, nos termos do 
inciso XXXII deste artigo, e que tenha sido criada para esse fim específico em data anterior à 
vigência desta Lei, desde que o preço contratado seja compatível com o praticado no mercado. 
(Inciso acrescido pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015) 

XXXV - para a construção, a ampliação, a reforma e o aprimoramento de 
estabelecimentos penais, desde que configurada situação de grave e iminente risco à segurança 
pública. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.500, de 26/10/2017) 

§ 1º Os percentuais referidos nos incisos I e II do caput deste artigo serão 20% 
(vinte por cento) para compras, obras e serviços contratados por consórcios públicos, sociedade 
de economia mista, empresa pública e por autarquia ou fundação qualificadas, na forma da lei, 
como Agências Executivas. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998, 
transformado em §1º e com nova redação dada pela Lei nº 12.715, de 17/9/2012)  

§ 2º O limite temporal de criação do órgão ou entidade que integre a administração 
pública estabelecido no inciso VIII do caput deste artigo não se aplica aos órgãos ou entidades 
que produzem produtos estratégicos para o SUS, no âmbito da Lei nº 8.080, de 19 de setembro 
de 1990, conforme elencados em ato da direção nacional do SUS. (Parágrafo acrescido pela 
Lei nº 12.715, de 17/9/2012) 

§ 3º A hipótese de dispensa prevista no inciso XXI do caput, quando aplicada a 
obras e serviços de engenharia, seguirá procedimentos especiais instituídos em regulamentação 
específica. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.243, de 11/1/2016) 

§ 4º Não se aplica a vedação prevista no inciso I do caput do art. 9º à hipótese 
prevista no inciso XXI do caput. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.243, de 11/1/2016) 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 3.662, DE 2015 
(Do Sr. Laudivio Carvalho) 

 
Dispõe sobre a utilização de cartões de crédito corporativos por parte de 
órgãos e entidades da administração pública federal direta, autárquica e 
fundacional, para pagamento de despesas realizadas nos termos da 
legislação vigente, e dá outras providências. 
 
 

DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-10060/2018 
 

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12715-17-setembro-2012-774180-publicacaooriginal-137602-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12715-17-setembro-2012-774180-publicacaooriginal-137602-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-619-6-junho-2013-776192-publicacaooriginal-140069-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-619-6-junho-2013-776192-publicacaooriginal-140069-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12873-24-outubro-2013-777292-publicacaooriginal-141557-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13204-14-dezembro-2015-782094-publicacaooriginal-148943-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13500-26-outubro-2017-785615-publicacaooriginal-154049-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=366346&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12715-17-setembro-2012-774180-publicacaooriginal-137602-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12715-17-setembro-2012-774180-publicacaooriginal-137602-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12715-17-setembro-2012-774180-publicacaooriginal-137602-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13243-11-janeiro-2016-782239-publicacaooriginal-149178-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13243-11-janeiro-2016-782239-publicacaooriginal-149178-pl.html
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei disciplina a utilização de cartões de crédito 

corporativos por parte de órgãos e entidades da administração pública federal 

integrantes do orçamento fiscal e da seguridade social, para pagamento de despesas 

realizadas com compra de material e prestação de serviços, nos termos da legislação 

vigente. 

Parágrafo único.  Os cartões de crédito corporativos referidos no 

caput: 

I - constituem instrumentos de pagamento emitidos em nome da 

unidade gestora e operacionalizados por instituição financeira autorizada; 

II - serão utilizados exclusivamente pelo portador neles 

identificados, nos casos indicados em ato próprio da autoridade competente, 

respeitados os limites desta Lei. 

Art. 2º Sem prejuízo dos demais instrumentos de pagamento 

previstos na legislação, a utilização dos cartões de crédito corporativos para 

pagamento de despesas poderá ocorrer na aquisição de materiais e na contratação 

de serviços enquadrados como suprimento de fundos, observadas as disposições 

regulamentares relativas a esse mecanismo. 

Parágrafo único.  Ato conjunto dos Ministros de Estado do 

Planejamento, Orçamento e Gestão e da Fazenda poderá autorizar a utilização de 

cartões de crédito corporativos como forma de pagamento de outras despesas. 

Art. 3º Sem prejuízo de outras obrigações estabelecidas na 

legislação e na regulamentação específica, ao ordenador de despesa caberá, quanto 

à utilização de cartões de crédito corporativos: 

I - definir o limite de utilização e o valor para cada portador de 

cartão; 

II - alterar o limite de utilização e de valor; e 

III - expedir ordem para disponibilização dos limites, 

eletronicamente, junto aos estabelecimentos bancários previamente habilitados. 

Parágrafo único.  Os portadores dos cartões de crédito 

corporativos são responsáveis pela sua guarda e uso. 

Art. 4º É vedada a aceitação de qualquer acréscimo no valor da 
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despesa decorrente da utilização dos cartões de crédito corporativos. 

Art. 5º Não será admitida a cobrança de taxas de adesão, de 

manutenção, de anuidades ou de quaisquer outras despesas decorrentes da obtenção 

ou do uso dos cartões de crédito corporativos. 

Parágrafo único.  O disposto no caput não se aplica às taxas de 

utilização de cartões de crédito corporativos no exterior e aos encargos por atraso de 

pagamento. 

Art. 6º As faturas de cartões de crédito corporativos serão 

disponibilizadas na rede mundial de computadores para acesso por qualquer 

interessado e discriminarão, obrigatoriamente, as despesas efetuadas por cada 

portador, na forma do parágrafo único do art. 3º. 

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Uma das chagas da República consiste na utilização 

indiscriminada de cartões de crédito corporativos por autoridades públicas as mais 

distintas, sem qualquer controle efetivo por parte de quem pagará a conta, a 

população em geral. No âmbito federal, o tema é disciplinado por decreto, mas parece 

que o modelo se esgotou e é preciso que as regras sejam transpostas para o nível de 

lei ordinária. 

A mudança produz dois efeitos positivos. O primeiro deles reside 

no fato que se confere às normas aqui contempladas maior estabilidade e clareza, na 

medida em que seu cumprimento não mais dependerá da boa vontade de dirigentes 

de plantão. O segundo, de maior relevo, deriva da possibilidade de se atribuir maior 

transparência ao uso do instrumento, aspecto que não se prevê no arcabouço jurídico 

relativo à matéria, atualmente estabelecido em nível de decreto. 

São esses os sólidos motivos que dão plena sustentação à 

aprovação desta Lei, para a qual se demanda o indispensável apoio dos nobres Pares.  

 

Sala das Sessões, em 18 de novembro de 2015. 

Deputado LAUDIVIO CARVALHO 

PMDB/MG 
 

 

PROJETO DE LEI N.º 3.857, DE 2015 
(Do Sr. João Gualberto) 

 

Altera a Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, para dispor sobre a 
publicidade de despesas realizadas com cartões de pagamento 
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governamentais.  
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-3662/2015.  
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º A Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, passa a vigorar 

acrescida do seguinte art. 68-A: 

“Art. 68-A. As despesas efetuadas mediante utilização de 

cartão de pagamento governamental serão obrigatoriamente 

divulgadas na página na internet do órgão ou entidade em cujo 

nome o cartão houver sido emitido. 

§ 1º Para os fins do caput, serão divulgadas, no mínimo, as 

seguintes informações: 

I - nome do portador do cartão de pagamento; 

II - razão social e número de inscrição no Cadastro Nacional 

da Pessoa Jurídica (CNPJ) ou, se for o caso, nome e número de 

inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), do fornecedor 

do bem ou serviço; 

III -  valor e data de realização de cada despesa; 

IV - indicação do bem adquirido ou serviço contratado, 

incluindo quantidades; 

V - cópia da nota fiscal, recibo ou documento equivalente 

relativo a cada despesa. 

§ 2º O disposto no § 1º estende-se às despesas custeadas 

mediante saque de recursos com o cartão.  

§ 3º Os valores das despesas de que trata este artigo serão 

mensalmente consolidados, devendo ser divulgados: 

I - pelo órgão ou entidade em cujo nome o cartão foi emitido, 

com a indicação dos valores globais e por cartão; 

II – pelo Poder a que se vinculam os órgãos e entidades de 

que trata o inciso I, com a indicação dos valores globais e por 
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órgão ou entidade. 

§ 4º É vedado atribuir caráter sigiloso à despesa realizada 

com cartão de pagamento governamental para justificar o 

descumprimento do disposto neste artigo.” 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O cartão de pagamento governamental deve ser utilizado na 

quitação de despesas públicas com suprimento de fundos. 

O suprimento de fundos, cuja base legal encontra-se nos arts. 

65, 68 e 69 da Lei nº 4.320/64, é um adiantamento feito a servidor, a critério e sob 

responsabilidade do ordenador de despesas, com prazo certo para aplicação e 

comprovação das despesas. Consiste em autorização de execução orçamentária e 

financeira por forma diferente da normal. Sua finalidade é viabilizar despesas que, por 

sua excepcionalidade, não possam se subordinar ao processo normal de aplicação, 

isto é, com empenho direto ao fornecedor ou prestador, na forma da Lei nº 4.320/1964, 

precedido de licitação ou sua dispensa, em conformidade com a Lei nº 8.666/931. 

Em tese, além de facilitar a realização dos gastos públicos, 

propiciando maior agilidade e controle à administração, o cartão de pagamento 

governamental deveria facilitar a prestação de contas e permitir maior transparência 

em relação aos valores e finalidades das despesas efetuadas. 

Não é, contudo, o que vem ocorrendo, pois boa parte do que se 

gasta com cartões corporativos na esfera federal é mantido sob sigilo. Essa prática se 

repete mesmo após os escândalos de 2008, amplamente noticiados pelos meios de 

comunicação, e a pressão social por maior transparência dos gastos que se seguiu 

aos fatos. 

Dados divulgados pela entidade civil Contas Abertas, relativos a 

2015, indicam a proporção dos gastos com cartão considerados secretos no âmbito 

da administração federal2: 

“Nos dois primeiros meses do ano, o Governo Federal 

gastou R$ 6,3 milhões em pagamentos realizados por meio do 
cartão corporativo. Quase 50% dos pagamentos foram feitos de 
maneira sigilosa, isto é, não é permitido ao cidadão comum 
conferir em que R$ 3,1 milhões dos cofres públicos foram 
aplicados. 

                                                      
1Conforme manual da Controladoria-Geral da União: 
 http://www.cgu.gov.br/Publicacoes/orientacoes-aos-gestores/arquivos/suprimentos-cpgf.pdf 
2 http://www.contasabertas.com.br/website/arquivos/10962 
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Além disso, mais de R$ 1 milhão dos gastos realizados 
com o cartão são inacessíveis ao conhecimento público. Isto 
porque os recursos foram sacados e não foram identificados 
para que o ‘dinheiro vivo’ foi utilizado. (...) 

Quanto aos gastos caracterizados como sigilosos, a 
Presidência da República, como costuma acontecer todos os 
anos, sai em disparada: foi R$ 1,8 milhão no período. As 
maiores despesas foram realizadas pela Secretaria de 
Administração da Presidência, as quais somam R$ 877,1 mil. 

O Ministério da Justiça é o segundo que mais gastou de 
forma secreta, com pagamentos que somam R$ 1,3 milhão. O 
Dispêndio de maior relevância, de R$ 491,8 mil, foi efetuado por 
órgão vinculado ao Departamento da Polícia Federal, chamado 
Coordenação de Administração. 

As demais despesas sigilosas foram de responsabilidade 
do Ministério da Fazenda, com R$ 13,3 mil, e do Ministério da 
Defesa, com R$ 687,49. 

Em relação aos saques, que também não permitem saber 
em que os recursos foram aplicados, o órgão que mais usou 
dinheiro em espécie foi o Ministério do Planejamento, 
Orçamento e Gestão, que totalizou R$ 622,2 mil em saques. 
Todos os saques foram realizados por servidores do IBGE, 
unidade subordinada a Pasta.” 

Com o objetivo de assegurar total transparência nessa matéria, 

a presente proposição visa tornar obrigatória a divulgação de todos os gastos 

realizados por meio de cartões de pagamentos governamentais, vedada a alegação 

de sigilo para justificar o descumprimento dessa exigência. Para tanto, propõe-se a 

inserção de dispositivo na Lei nº 4.320/1964, que, com status de lei complementar, 

estabelece normas de Direito Financeiro aplicáveis à União, aos Estados, ao Distrito 

Federal e aos Municípios. 

É como se fundamenta o projeto ora subscrito, na expectativa 

de que este receba dos ilustres Pares o necessário apoio para sua aprovação. 

Sala das Sessões, em 08 de dezembro de 2015. 

Deputado JOÃO GUALBERTO 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 4.320, DE 17 DE MARÇO DE 1964 
Estatui Normas Gerais de Direito Financeiro 
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para elaboração e controle dos orçamentos e 

balanços da União, dos Estados, dos 

Municípios e do Distrito Federal.  

 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VI 

DA EXECUÇÃO DO ORÇAMENTO 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 

DA DESPESA 

....................................................................................................................................................... 

Art. 65. O pagamento da despesa será efetuado por tesouraria ou pagadoria 

regularmente instituídas por estabelecimentos bancários credenciados e, em casos excepcionais, 

por meio de adiantamento.  

Art. 66. As dotações atribuídas às diversas unidades orçamentárias poderão, quando 

expressamente determinado na Lei de Orçamento, ser movimentadas por órgãos centrais de 

administração geral.   

Parágrafo único. É permitida a redistribuição de parcelas das dotações de pessoal, 

de uma para outra unidade orçamentária, quando considerada indispensável à movimentação 

de pessoal dentro das tabelas ou quadros comuns às unidades interessadas, e que se realize em 

obediência à legislação específica.  

Art. 67. Os pagamentos devidos pela Fazenda Pública, em virtude de sentença 

judiciária, far-se-ão na ordem de apresentação dos precatórios e à conta dos créditos 

respectivos, sendo proibida a designação de casos ou de pessoas nas dotações orçamentárias e 

nos créditos adicionais abertos para êsse fim.  

Art. 68. O regime de adiantamento é aplicável aos casos de despesas expressamente 

definidos em lei e consiste na entrega de numerário a servidor, sempre precedida de empenho 

na dotação própria para o fim de realizar despesas, que não possam subordinar-se ao processo 

normal de aplicação.  

Art. 69. Não se fará adiantamento a servidor em alcance nem a responsável por dois 

adiantamentos. (Expressões “nem a responsável por dois adiantamentos” vetadas pelo Presidente da 

República e mantidas pelo Congresso Nacional, em 4/5/1964). 

Art. 70. A aquisição de material, o fornecimento e a adjudicação de obras e serviços 

serão regulados em lei, respeitado o princípio da concorrência.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 
 

Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da 

Constituição Federal, institui normas para 

licitações e contratos da Administração Pública 

e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=376590&seqTexto=30916&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=376590&seqTexto=30916&PalavrasDestaque=
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Seção I 

Dos Princípios 

 

Art. 1º Esta Lei estabelece normas gerais sobre licitações e contratos 

administrativos pertinentes a obras, serviços, inclusive de publicidade, compras, alienações e 

locações no âmbito dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.  

Parágrafo único. Subordinam-se ao regime desta Lei, além dos órgãos da 

Administração direta, os fundos especiais, as autarquias, as fundações públicas, as empresas 

públicas, as sociedades de economia mista e demais entidades controladas direta ou 

indiretamente pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios.  

Art. 2º As obras, serviços, inclusive de publicidade, compras, alienações, 

concessões, permissões e locações da Administração Pública, quando contratadas com 

terceiros, serão necessariamente precedidas de licitação, ressalvadas as hipóteses previstas 

nesta Lei.  

Parágrafo único. Para os fins desta Lei, considera-se contrato todo e qualquer ajuste 

entre órgãos ou entidades da Administração Pública e particulares, em que haja um acordo de 

vontade para a formação de vínculo e a estipulação de obrigações recíprocas, seja qual for a 

denominação utilizada.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 5.329, DE 2016 
(Do Sr. Carlos Henrique Gaguim) 

 
Altera a Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, para dispor sobre a 
publicidade de gastos efetuados com cartões corporativos 
governamentais. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À (AO) PL-3662/2015.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º A Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, passa a vigorar 

acrescida do seguinte art. 8º-A: 

“Art. 8º-A. Os órgãos e entidades públicas deverão divulgar nos 

respectivos sítios na rede mundial de computadores (internet) 

informações relativas às despesas efetuadas com cartões 

corporativos governamentais, abrangendo, no mínimo, os seguintes 

dados: 
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I – identificação nominal do portador do cartão; 

II – identificação nominal do fornecedor do bem ou serviço e 

respectivo número de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa 

Jurídica ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

III – discriminação do bem ou serviço adquirido; e 

IV – valor, data e comprovação do gasto. 

Parágrafo único. Em nenhuma hipótese será atribuído caráter 

sigiloso às despesas efetuadas com cartões corporativos 

governamentais.” 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Os cartões corporativos governamentais são utilizados na aquisição 

de materiais e contratação de serviços enquadrados como suprimento de fundos. Em 

algumas situações as normas regulamentares permitem sua utilização na realização 

de saques em dinheiro. 

Pelo princípio da publicidade, os órgãos e entidades públicas 

deveriam permitir à sociedade conhecer como e em quê os recursos são aplicados 

mediante o uso dos cartões corporativos. Infelizmente não é o que ocorre, uma vez 

que grande parte dessas informações é mantida em sigilo. 

Dados da ONG Contas Abertas mostram como, na esfera federal, o 

assunto foi tratado ao longo de 2015: 

“Os gastos do governo federal com cartão corporativo somaram R$ 

56,2 milhões em 2015. Os dados levantados pelo Contas Abertas contabilizam os 

montantes pagos entre janeiro e dezembro, disponíveis no Portal da Transparência do 

Governo Federal. A Presidência da República foi o órgão que mais gastou por meio 

dos cartões. Os dispêndios da Presidência e suas unidades gestoras atingiram R$ 15 

milhões, isto é, quase 27% do total. Vale ressaltar que quase a totalidade dos recursos 

foi desembolsada de maneira secreta, de forma que não se sabe o que efetivamente 

foi comprado. As informações são protegidas por sigilo, nos termos da legislação, 

‘para garantia da segurança da sociedade e do Estado’. Outra parte dos valores 

desembolsados também fica desconhecida. Isso porque R$ 148,4 mil foram gastos 
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pela Presidência por meio de saques. A maior parcela dos gastos foi desembolsada 

pela Agência Brasileira de Inteligência: R$ 8 milhões. A Secretaria de Administração 

da Pasta utilizou outros R$ 5,5 milhões. O Gabinete da Vice-Presidência da República 

foi responsável por mais R$ 529,2 mil em cartões corporativos. O Ministério da Justiça 

ocupa o segundo lugar no ranking dos órgãos que mais gastam pelo cartão. Em 2015, 

o desembolso da Pasta atingiu a marca de R$ 13,8 milhões. Vinculado ao ministério, 

o Departamento da Polícia Federal foi o que mais usufruiu do cartão, com R$ 13,5 

milhões creditados. O cartão corporativo do Ministério da Justiça também é utilizado 

por superintendências regionais da Pasta. Os gastos das superintendências do 

Estado do Amazonas, da Bahia e de São Paulo, por exemplo, foram de R$ 1 milhão, 

R$ 741,5 mil e R$ 768,2 mil, respectivamente. Assim como acontece com a 

Presidência, é praticamente impossível saber ao que foram destinados os gastos do 

Ministério da Justiça, já que quase a totalidade da verba foi declarada como secreta. 

Cerca de R$ 13,6 milhões, ou seja, 98,5% dos desembolsos foram protegidos por 

sigilo, nos termos da legislação, para garantia da segurança da sociedade e do 

Estado. O Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão é o terceiro maior usuário 

do cartão corporativo (R$ 6 milhões). E, em quarto lugar, está o Ministério da Defesa, 

com gastos que chegam a R$ 5,4 milhões, seguido pela Pasta da Educação, que já 

desembolsou R$ 5,1 milhões por meio do recurso.” 

(http://www.contasabertas.com.br/website/arquivos/12411) 

Nesse contexto, a presente proposição visa introduzir no 

ordenamento jurídico mecanismos que assegurem a ampla transparência dos gastos 

efetuados com cartões corporativos governamentais. Para esse fim, propõe-se a 

disponibilização dos dados na rede mundial de computadores, com o comando 

expresso de que não será aceita alegação de sigilo das despesas. 

É como se submete a matéria à apreciação dos ilustres Pares no 

Congresso Nacional. 

Sala das Sessões, em 18 de maio de 2016. 

Deputado CARLOS HENRIQUE GAGUIM 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 
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LEI Nº 12.527, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2011 
Regula o acesso a informações previsto no 

inciso XXXIII do art. 5º, no inciso II do § 3º do 

art. 37 e no § 2º do art. 216 da Constituição 

Federal; altera a Lei nº 8.112, de 11 de 

dezembro de 1990; revoga a Lei nº 11.111, de 5 

de maio de 2005, e dispositivos da Lei nº 8.159, 

de 8 de janeiro de 1991; e dá outras 

providências.  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DO ACESSO A INFORMAÇÕES E DA SUA DIVULGAÇÃO 

....................................................................................................................................................... 

Art. 8º É dever dos órgãos e entidades públicas promover, independentemente de 

requerimentos, a divulgação em local de fácil acesso, no âmbito de suas competências, de 

informações de interesse coletivo ou geral por eles produzidas ou custodiadas.  

§ 1º Na divulgação das informações a que se refere o caput, deverão constar, no 

mínimo:  

I - registro das competências e estrutura organizacional, endereços e telefones das 

respectivas unidades e horários de atendimento ao público;  

II - registros de quaisquer repasses ou transferências de recursos financeiros;  

III - registros das despesas;  

IV - informações concernentes a procedimentos licitatórios, inclusive os 

respectivos editais e resultados, bem como a todos os contratos celebrados;  

V - dados gerais para o acompanhamento de programas, ações, projetos e obras de 

órgãos e entidades; e  

VI - respostas a perguntas mais frequentes da sociedade.  

§ 2º Para cumprimento do disposto no caput, os órgãos e entidades públicas deverão 

utilizar todos os meios e instrumentos legítimos de que dispuserem, sendo obrigatória a 

divulgação em sítios oficiais da rede mundial de computadores (internet).  

§ 3º Os sítios de que trata o § 2º deverão, na forma de regulamento, atender, entre 

outros, aos seguintes requisitos:  

I - conter ferramenta de pesquisa de conteúdo que permita o acesso à informação 

de forma objetiva, transparente, clara e em linguagem de fácil compreensão;  

II - possibilitar a gravação de relatórios em diversos formatos eletrônicos, inclusive 

abertos e não proprietários, tais como planilhas e texto, de modo a facilitar a análise das 

informações;  

III - possibilitar o acesso automatizado por sistemas externos em formatos abertos, 

estruturados e legíveis por máquina;  

IV - divulgar em detalhes os formatos utilizados para estruturação da informação;  

V - garantir a autenticidade e a integridade das informações disponíveis para acesso;  

VI - manter atualizadas as informações disponíveis para acesso;  

VII - indicar local e instruções que permitam ao interessado comunicar-se, por via 

eletrônica ou telefônica, com o órgão ou entidade detentora do sítio; e  

VIII - adotar as medidas necessárias para garantir a acessibilidade de conteúdo para 

pessoas com deficiência, nos termos do art. 17 da Lei nº 10.098, de 19 de dezembro de 2000, e 
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do art. 9º da Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência, aprovada pelo Decreto 

Legislativo nº 186, de 9 de julho de 2008.  

§ 4º Os Municípios com população de até 10.000 (dez mil) habitantes ficam 

dispensados da divulgação obrigatória na internet a que se refere o § 2º, mantida a 

obrigatoriedade de divulgação, em tempo real, de informações relativas à execução 

orçamentária e financeira, nos critérios e prazos previstos no art. 73-B da Lei Complementar nº 

101, de 4 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal).  

Art. 9º O acesso a informações públicas será assegurado mediante:  

I - criação de serviço de informações ao cidadão, nos órgãos e entidades do poder 

público, em local com condições apropriadas para:  

 a) atender e orientar o público quanto ao acesso a informações;   

 b) informar sobre a tramitação de documentos nas suas respectivas unidades;   

 c) protocolizar documentos e requerimentos de acesso a informações; e   

II - realização de audiências ou consultas públicas, incentivo à participação popular 

ou a outras formas de divulgação.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 7.580, DE 2017 
(Do Sr. Antonio Carlos Mendes Thame) 

 
Modifica a Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, determinando a 
divulgação das despesas realizadas com cartões corporativos 
governamentais. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-3662/2015.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º A Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, passa a vigorar 

com as seguintes alterações: 

“Art. 8º ........................................................................ 

§ 1º ............................................................................. 

..................................................................................... 

VII - despesas efetuadas com cartões corporativos 

governamentais, com dados globais e individualizados, indicando-se 

para esse fim o portador do cartão, o valor gasto, a data do 

pagamento, os bens adquiridos ou os serviços prestados e os 

respectivos fornecedores ou prestadores. 

.......................................................................................” (NR) 
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 “Art. 22-A. As despesas de que trata o inciso VII do § 1º do art. 8º 

não serão, em nenhuma hipótese, tratadas como informações 

sigilosas.” 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O cartão corporativo governamental foi criado com o objetivo de 

agilizar a realização de despesas urgentes e de pequena monta, permitindo também 

maior transparência e controle sobre as mesmas. 

Entretanto, o uso do cartão vem sendo desvirtuado tanto em relação 

a seus fins quanto à publicidade das despesas e dos respectivos beneficiários. No 

caso do governo federal, por exemplo, metade das despesas realizadas com cartões 

corporativos em 2016 foi mantida sob sigilo. 

O site da entidade Contas Abertas apresenta um panorama das 

despesas realizadas no âmbito federal no referido exercício: 

“Os gastos do governo federal com cartão corporativo somaram R$ 

52 milhões em 2016. Os dados levantados pela Contas Abertas 

contabilizam os montantes pagos entre janeiro e dezembro, 

disponíveis no Portal da Transparência do Governo Federal. A 

Presidência da República foi o órgão que mais gastou por meio dos 

cartões. 

Os dispêndios da Presidência e suas unidades gestoras atingiram 

R$ 13,7 milhões, isto é, quase 26,4% do total. Vale ressaltar que quase 

a totalidade dos recursos (95,6%) foi desembolsada de maneira 

secreta, de forma que não se sabe o que efetivamente foi comprado. 

As informações são protegidas por sigilo, nos termos da legislação, 

‘para garantia da segurança da sociedade e do Estado’. 

Outra parte significativa dos valores desembolsados também fica 

desconhecida. Isso porque R$ 145,8 mil foram gastos pela 

Presidência por meio de saques. 

A maior parcela dos gastos foi desembolsada pela Agência 

Brasileira de Inteligência: R$ 7,5 milhões. A Secretaria de 

Administração da Pasta utilizou outros R$ 5 milhões. O Gabinete da 

Vice-Presidência da República foi responsável por mais R$ 670,1 mil 

em cartões corporativos. 

O Ministério da Justiça ocupa o segundo lugar no ranking dos 

órgãos que mais gastam pelo cartão. Em 2016, o desembolso da 

Pasta atingiu a marca de R$ 12,9 milhões. Vinculado ao ministério, o 

Departamento da Polícia Federal foi o que mais usufruiu do cartão, 
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com R$ 12,6 milhões creditados. 

Assim como acontece com a Presidência, é praticamente 

impossível saber ao que foram destinados os gastos do Ministério da 

Justiça, já que quase a totalidade da verba foi declarada como secreta. 

Cerca de R$ 12,8 milhões, ou seja, 98,2% dos desembolsos foram 

protegidos por sigilo, nos termos da legislação, para garantia da 

segurança da sociedade e do Estado. 

O Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão é o terceiro 

maior usuário do cartão corporativo (R$ 6,3 milhões). E, em quarto 

lugar, está o Ministério da Educação, com gastos que chegam a R$ 

5,5 milhões, seguido pela Pasta da Defesa, que desembolsou R$ 4,2 

milhões por meio do recurso.” 

Assim, quantias significativas foram desembolsadas sem a 

necessária transparência, em desconformidade com os princípios constitucionais e 

legais que devem ser observados no emprego de recursos públicos. Na realidade, 

esses procedimentos têm se repetido ao longo dos últimos anos, restando evidente a 

necessidade de rígida normatização sobre o assunto. 

Com o intuito de assegurar irrestrita publicidade aos gastos com 

cartões corporativos governamentais, subscrevemos a presente proposição, contando 

com o apoio dos ilustres Pares para sua aprovação.  

Sala das Sessões, em 09 de maio de 2017. 

Deputado Antonio Carlos Mendes Thame 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
LEI Nº 12.527, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2011 

Regula o acesso a informações previsto no 
inciso XXXIII do art. 5º, no inciso II do § 3º do 
art. 37 e no § 2º do art. 216 da Constituição 
Federal; altera a Lei nº 8.112, de 11 de 
dezembro de 1990; revoga a Lei nº 11.111, de 5 
de maio de 2005, e dispositivos da Lei nº 8.159, 
de 8 de janeiro de 1991; e dá outras 
providências.  
  

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

...................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO II 

DO ACESSO A INFORMAÇÕES E DA SUA DIVULGAÇÃO 
....................................................................................................................................................... 

Art. 8º É dever dos órgãos e entidades públicas promover, independentemente de 
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requerimentos, a divulgação em local de fácil acesso, no âmbito de suas competências, de 
informações de interesse coletivo ou geral por eles produzidas ou custodiadas.  

§ 1º Na divulgação das informações a que se refere o caput, deverão constar, no 
mínimo:  

I - registro das competências e estrutura organizacional, endereços e telefones das 
respectivas unidades e horários de atendimento ao público;  

II - registros de quaisquer repasses ou transferências de recursos financeiros;  
III - registros das despesas;  
IV - informações concernentes a procedimentos licitatórios, inclusive os 

respectivos editais e resultados, bem como a todos os contratos celebrados;  
V - dados gerais para o acompanhamento de programas, ações, projetos e obras de 

órgãos e entidades; e  
VI - respostas a perguntas mais frequentes da sociedade.  
§ 2º Para cumprimento do disposto no caput, os órgãos e entidades públicas deverão 

utilizar todos os meios e instrumentos legítimos de que dispuserem, sendo obrigatória a 
divulgação em sítios oficiais da rede mundial de computadores (internet).  

§ 3º Os sítios de que trata o § 2º deverão, na forma de regulamento, atender, entre 
outros, aos seguintes requisitos:  

I - conter ferramenta de pesquisa de conteúdo que permita o acesso à informação 
de forma objetiva, transparente, clara e em linguagem de fácil compreensão;  

II - possibilitar a gravação de relatórios em diversos formatos eletrônicos, inclusive 
abertos e não proprietários, tais como planilhas e texto, de modo a facilitar a análise das 
informações;  

III - possibilitar o acesso automatizado por sistemas externos em formatos abertos, 
estruturados e legíveis por máquina;  

IV - divulgar em detalhes os formatos utilizados para estruturação da informação;  
V - garantir a autenticidade e a integridade das informações disponíveis para acesso;  
VI - manter atualizadas as informações disponíveis para acesso;  
VII - indicar local e instruções que permitam ao interessado comunicar-se, por via 

eletrônica ou telefônica, com o órgão ou entidade detentora do sítio; e  
VIII - adotar as medidas necessárias para garantir a acessibilidade de conteúdo para 

pessoas com deficiência, nos termos do art. 17 da Lei nº 10.098, de 19 de dezembro de 2000, e 
do art. 9º da Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência, aprovada pelo Decreto 
Legislativo nº 186, de 9 de julho de 2008.  

§ 4º Os Municípios com população de até 10.000 (dez mil) habitantes ficam 
dispensados da divulgação obrigatória na internet a que se refere o § 2º, mantida a 
obrigatoriedade de divulgação, em tempo real, de informações relativas à execução 
orçamentária e financeira, nos critérios e prazos previstos no art. 73-B da Lei Complementar nº 
101, de 4 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal).  

Art. 9º O acesso a informações públicas será assegurado mediante:  
I - criação de serviço de informações ao cidadão, nos órgãos e entidades do poder 

público, em local com condições apropriadas para:  
a) atender e orientar o público quanto ao acesso a informações;   
b) informar sobre a tramitação de documentos nas suas respectivas unidades;   
c) protocolizar documentos e requerimentos de acesso a informações; e   
II - realização de audiências ou consultas públicas, incentivo à participação popular 

ou a outras formas de divulgação. 
....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO IV 
DAS RESTRIÇÕES DE ACESSO À INFORMAÇÃO 

 
Seção I 

Disposições Gerais 
 

Art. 21. Não poderá ser negado acesso à informação necessária à tutela judicial ou 
administrativa de direitos fundamentais.  

Parágrafo único. As informações ou documentos que versem sobre condutas que 
impliquem violação dos direitos humanos praticada por agentes públicos ou a mando de 
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autoridades públicas não poderão ser objeto de restrição de acesso.  
Art. 22. O disposto nesta Lei não exclui as demais hipóteses legais de sigilo e de 

segredo de justiça nem as hipóteses de segredo industrial decorrentes da exploração direta de 
atividade econômica pelo Estado ou por pessoa física ou entidade privada que tenha qualquer 
vínculo com o poder público.  

Seção II 
Da Classificação da Informação quanto ao Grau e Prazos de Sigilo 

 
Art. 23. São consideradas imprescindíveis à segurança da sociedade ou do Estado 

e, portanto, passíveis de classificação as informações cuja divulgação ou acesso irrestrito 
possam:  

I - pôr em risco a defesa e a soberania nacionais ou a integridade do território 
nacional;  

II - prejudicar ou pôr em risco a condução de negociações ou as relações 
internacionais do País, ou as que tenham sido fornecidas em caráter sigiloso por outros Estados 
e organismos internacionais;  

III - pôr em risco a vida, a segurança ou a saúde da população;  
IV - oferecer elevado risco à estabilidade financeira, econômica ou monetária do 

País;  
V - prejudicar ou causar risco a planos ou operações estratégicos das Forças 

Armadas;  
VI - prejudicar ou causar risco a projetos de pesquisa e desenvolvimento científico 

ou tecnológico, assim como a sistemas, bens, instalações ou áreas de interesse estratégico 
nacional;  

VII - pôr em risco a segurança de instituições ou de altas autoridades nacionais ou 
estrangeiras e seus familiares; ou  

VIII - comprometer atividades de inteligência, bem como de investigação ou 
fiscalização em andamento, relacionadas com a prevenção ou repressão de infrações. 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 417, DE 2019 
(Do Sr. Rubens Bueno) 

 
Modifica a Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, determinando a 
divulgação das despesas realizadas com cartões corporativos 
governamentais. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-3662/2015.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º A Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, passa a 

vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 8º ........................................................................ 

§ 1º ............................................................................. 
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..................................................................................... 

VII - despesas efetuadas com cartões corporativos 

governamentais, com dados globais e individualizados, indicando-

se para esse fim o portador do cartão, o valor gasto, a data do 

pagamento, os bens adquiridos ou os serviços prestados e os 

respectivos fornecedores ou prestadores. 

.......................................................................................”(NR) 

“Art. 22-A. As despesas de que trata o inciso VII do § 1º do art. 

8º não serão, em nenhuma hipótese, tratadas como informações 

sigilosas.” 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

JUSTIFICATIVA 

O presente projeto de lei, apresentado na legislatura passada pelo ex-

Deputado Antônio Carlos mendes Thame, determina a divulgação das despesas 

realizadas com cartões corporativos governamentais, a fim de promover maior 

transparência nos gastos públicos. 

O cartão corporativo governamental foi criado com o objetivo de agilizar a 

realização de despesas urgentes e de pequena monta, permitindo também maior 

transparência e controle sobre as mesmas. 

Entretanto, o uso do cartão vem sendo desvirtuado tanto em relação a seus 

fins quanto à publicidade das despesas e dos respectivos beneficiários. No caso do 

governo federal, por exemplo, metade das despesas realizadas com cartões 

corporativos em 2016 foi mantida sob sigilo. 

O site da entidade Contas Abertas apresenta um panorama das despesas 

realizadas no âmbito federal no referido exercício: 

“Os gastos do governo federal com cartão corporativo somaram 

R$ 52 milhões em 2016. Os dados levantados pela Contas Abertas 

contabilizam os montantes pagos entre janeiro e dezembro, 

disponíveis no Portal da Transparência do Governo Federal. A 

Presidência da República foi o órgão que mais gastou por meio dos 

cartões. 

Os dispêndios da Presidência e suas unidades gestoras 

atingiram R$ 13,7 milhões, isto é, quase 26,4% do total. Vale 

ressaltar que quase a totalidade dos recursos (95,6%) foi 

desembolsada de maneira secreta, de forma que não se sabe o que 

efetivamente foi comprado. As informações são protegidas por 

sigilo, nos termos da legislação, „para garantia da segurança da 

sociedade e do Estado‟. 
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Outra parte significativa dos valores desembolsados  também fica 

desconhecida. Isso porque R$ 145,8 mil foram gastos pela 

Presidência por meio de saques. 

A maior parcela dos gastos foi desembolsada pela Agência 

Brasileira de Inteligência: R$ 7,5 milhões. A Secretaria de 

Administração da Pasta utilizou outros R$ 5 milhões. O Gabinete da 

Vice-Presidência da República foi responsável por mais R$ 670,1 

mil em cartões corporativos. 

O Ministério da Justiça ocupa o segundo lugar no ranking dos 

órgãos que mais gastam pelo cartão. Em 2016, o desembolso da 

Pasta atingiu a marca de R$ 12,9 milhões. Vinculado ao ministério, 

o Departamento da Polícia Federal foi o que mais usufruiu do cartão, 

com R$ 12,6 milhões creditados. 

Assim como acontece com a Presidência, é praticamente 

impossível saber ao que foram destinados os gastos do Ministério 

da Justiça, já que quase a totalidade da verba foi declarada como 

secreta. Cerca de R$ 12,8 milhões, ou seja, 98,2% dos 

desembolsos foram protegidos por sigilo, nos termos da legislação, 

para garantia da segurança da sociedade e do Estado. 

O Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão é o terceiro 

maior usuário do cartão corporativo (R$ 6,3 milhões). E, em quarto 

lugar, está o Ministério da Educação, com gastos que chegam a R$ 

5,5 milhões, seguido pela Pasta da Defesa, que desembolsou R$ 

4,2 milhões por meio do recurso.” 

Assim, quantias significativas foram desembolsadas sem a necessária 

transparência, em desconformidade com os princípios constitucionais e legais que 

devem ser observados no emprego de recursos públicos. Na realidade, esses 

procedimentos têm se repetido ao longo dos últimos anos, restando evidente a 

necessidade de rígida normatização sobre o assunto. 

Ante o exposto, reapresentamos a proposição pela importância da matéria, 

e contamos com o apoio dos nobres pares para a sua aprovação. 
 

Sala das Sessões, em 05 de fevereiro de 2019. 
 

Deputado Rubens Bueno 
PPS/PR 

 

 

PROJETO DE LEI N.º 860, DE 2020 
(Do Sr. Kim Kataguiri) 

 
Altera o Decreto n.º 5.355 de 25 de janeiro de 2005 para limitar os gastos 
com cartão corporativo em casos de pandemia e estado de calamidade 
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pública. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-10060/2018.  
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Inclui o art. 3 – A ao Decreto n.º 5.355 de 25 de janeiro de 2005, que 

vigerá com a seguinte redação: 

 

Art. 3 – A – Os gastos com Cartão de Pagamento do Governo Federal – 

CPGF, ficarão limitados à 30% do montante médio gasto nos últimos 2 (dois) 

anos em casos de pandêmia ou decretação de estado de calamidade 

pública.   

 

Art. 2º A presente Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

JUSTIFICAÇÃO 

A essência da norma, como conceito legal, é apresentar respostas celeres 

e eficazes à sociedade, atuando em conjunto com os costumes e valores – como fonte do 

Direito – e observando os princípios constitucionais.  

 

Considerando a pandemia mundial causada pelo Covid-19 (Coronavirus), 

bem como o estado de calamidade pública enviado à esta casa pelo Excelentíssimo Senhor 

Presidente da República e aprovado pelo Congresso Nacional, é inquestionável a 

preocupação causada e a necessidade de adoção de medidas urgentíssimas a fim de coibir 

o avanço da pandemia.  

 

Indiscutivelmente a redução das jornadas de trabalho em razão da 

contenção da contaminação atrelada ao fechamento de estabelecimentos comerciais e 

suspensão das atividades importará em patente redução da capacidade financeira da 

população em geral, podendo inclusive leva-los à insolvencia.  

 

Outrossim, a arrecadação do Estado ficará totalmente comprometida em 

razão da adoção de medidas urgentíssimas para combate e controle da pandemia, sendo 

evidente a necessidade de medidas de austeridade que permitam equalizar o erário.  
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Neste interregno compete aos Representantes da população e membros do 

Poder Público adotar medidas exemplares de austeridade e equalização de despesas, 

especialmente com a redução de gastos. O uso indiscrimado do Cartão de Pagamento do 

Governo Federal – CPGF é um exemplo claro de despesa que distoa da realidade em casos 

de pandemia ou decretação de calamidade pública.  

 

Posto isto, a aprovação do presente projeto é medida essencial, razão pela 

qual conclamo os nobres pares para sua aprovação.  

 

Sala das Sessões, 21 de março de 2020. 

 

KIM KATAGUIRI 

Deputado Federal (DEM-SP) 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO Nº 5.355, DE 25 DE JANEIRO DE 2005 
 

Dispõe sobre a utilização do Cartão de 

Pagamento do Governo Federal - CPGF, pelos 

órgãos e entidades da administração pública 

federal direta, autárquica e fundacional, para 

pagamento de despesas realizadas nos termos 

da legislação vigente, e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, 

inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 15, inciso III, da Lei nº 8.666, de 

21 de junho de 1993,  

 

D E C R E T A :  

...................................................................................................................................................... 

 

Art. 3º Além de outras responsabilidades estabelecidas na legislação e na 

regulamentação específica, para os efeitos da utilização do CPGF, ao ordenador de despesa 

caberá:  

I - definir o limite de utilização e o valor para cada portador de cartão;  

II - alterar o limite de utilização e de valor; e  

III - expedir a ordem para disponibilização dos limites, eletronicamente, junto ao 

estabelecimento bancário.  

Parágrafo único. O portador do CPGF é responsável pela sua guarda e uso.  
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Art. 4º É vedada a aceitação de qualquer acréscimo no valor da despesa decorrente 

da utilização do CPGF. 

...................................................................................................................................................... 

...................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 922, DE 2020 
(Do Sr. Assis Carvalho) 

 
Dispõe sobre o Cartão de Pagamento do Governo Federal. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-5329/2016.  
 

 
 O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º A Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, passa a vigorar 

acrescida do seguinte art. 8º-A:  

“Art. 8º-A. Os órgãos e entidades públicas deverão divulgar nos 

respectivos sítios na rede mundial de computadores (internet) 

informações relativas às despesas efetuadas com cartões 

corporativos governamentais, abrangendo, no mínimo, os 

seguintes dados:  

I – Identificação nominal do portador do cartão;  

II – Identificação nominal do fornecedor do bem ou serviço e 

respectivo número de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa 

Jurídica ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;  

III – discriminação do bem ou serviço adquirido; e  

IV – valor, data e comprovação do gasto.  

Parágrafo único. Em nenhuma hipótese será atribuído caráter 

sigiloso às despesas efetuadas com cartões corporativos 

governamentais. (NR)”  

Art. 2º O valor a ser gasto no Cartão Corporativo do Governo Federal 

deverá ser reduzido em 20% durante os meses de abril de 2020 a abril 

de 2021. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

 O Cartão de Pagamento do Governo Federal (CPGF), conhecido como Cartão 

Corporativo, é um meio de pagamento que proporciona à administração pública mais 

agilidade, controle e modernidade na gestão de recursos. Ele foi instituído pelo 



31 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 10060/2018 

Decreto nº 5.355, de 25 de janeiro de 2005, e complementado pela Portaria MP nº 41, 

de 04 de março de 2005. 

 Dessa forma, para garantir transparência absoluta nos gastos feitos pelo uso 

do CPGF, em vista do interesse público e das consequências, inclusive financeiras, 

do novo coronavírus, faz-se necessária a proposição de Projeto de Lei que busque 

reduzir em 20% o valor do Cartão Corporativo do Governo Federal, com 

transparência plena dos gastos. 

 É fundamental que o governo federal contenha seus gastos, já que a situação 

atual é incerta e pode ser causa para grandes gastos futuros para evitar disseminação 

da pandemia e ajudar os setores sociais e econômicos mais prejudicados.  

O cartão corporativo tem sido utilizado de forma não transparente e, em sua 

maioria, os gastos são declarados como sigilosos. O Palácio do Planalto dá seguidas 

demonstrações de que não lhe interessa ser transparente com as informações oficiais. 

A última delas foi ignorar a decisão do Supremo Tribunal Federal (STF) de derrubar 

os efeitos do artigo 86 de um decreto-lei (200/67), que garantia o sigilo dos gastos da 

Presidência com cartão corporativo. O Planalto foi notificado em novembro de que 

deveria começar a expor seus dados, mas manteve sua posição inalterada e já 

declarou que não vai torná-los públicos. Para se desvincular da decisão do STF, 

alegou que não é por causa do decreto-lei que mantém os números sob sigilo, mas, 

sim, amparado na Lei de Acesso à Informação (LAI). Em nota, a assessoria de 

comunicação da Presidência da República informou que “cabe esclarecer que a 

legislação utilizada pela Presidência da República para classificar as despesas com 

grau de sigilo é distinta daquela que foi objeto da decisão do STF”. 

No gráfico, observa-se que milhões têm sido gastos sem a devida 

transparência: 
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Sala das Sessões, em        de                      de 2020 

Deputado Assis Carvalho 

PT/PI 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
LEI Nº 12.527, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2011 

 

Regula o acesso a informações previsto no 

inciso XXXIII do art. 5º, no inciso II do § 3º do 

art. 37 e no § 2º do art. 216 da Constituição 

Federal; altera a Lei nº 8.112, de 11 de 

dezembro de 1990; revoga a Lei nº 11.111, de 5 

de maio de 2005, e dispositivos da Lei nº 8.159, 

de 8 de janeiro de 1991; e dá outras 

providências.  
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A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

................................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO II  

DO ACESSO A INFORMAÇÕES E DA SUA DIVULGAÇÃO  

................................................................................................................................................. 

 

Art. 8º É dever dos órgãos e entidades públicas promover, independentemente de 

requerimentos, a divulgação em local de fácil acesso, no âmbito de suas competências, de 

informações de interesse coletivo ou geral por eles produzidas ou custodiadas.  

§ 1º Na divulgação das informações a que se refere o caput, deverão constar, no 

mínimo:  

I - registro das competências e estrutura organizacional, endereços e telefones das 

respectivas unidades e horários de atendimento ao público;  

II - registros de quaisquer repasses ou transferências de recursos financeiros;  

III - registros das despesas;  

IV - informações concernentes a procedimentos licitatórios, inclusive os 

respectivos editais e resultados, bem como a todos os contratos celebrados;  

V - dados gerais para o acompanhamento de programas, ações, projetos e obras de 

órgãos e entidades; e  

VI - respostas a perguntas mais frequentes da sociedade.  

§ 2º Para cumprimento do disposto no caput, os órgãos e entidades públicas deverão 

utilizar todos os meios e instrumentos legítimos de que dispuserem, sendo obrigatória a 

divulgação em sítios oficiais da rede mundial de computadores (internet).  

§ 3º Os sítios de que trata o § 2º deverão, na forma de regulamento, atender, entre 

outros, aos seguintes requisitos:  

I - conter ferramenta de pesquisa de conteúdo que permita o acesso à informação 

de forma objetiva, transparente, clara e em linguagem de fácil compreensão;  

II - possibilitar a gravação de relatórios em diversos formatos eletrônicos, inclusive 

abertos e não proprietários, tais como planilhas e texto, de modo a facilitar a análise das 

informações;  

III - possibilitar o acesso automatizado por sistemas externos em formatos abertos, 

estruturados e legíveis por máquina;  

IV - divulgar em detalhes os formatos utilizados para estruturação da informação;  

V - garantir a autenticidade e a integridade das informações disponíveis para acesso;  

VI - manter atualizadas as informações disponíveis para acesso;  

VII - indicar local e instruções que permitam ao interessado comunicar-se, por via 

eletrônica ou telefônica, com o órgão ou entidade detentora do sítio; e  

VIII - adotar as medidas necessárias para garantir a acessibilidade de conteúdo para 

pessoas com deficiência, nos termos do art. 17 da Lei nº 10.098, de 19 de dezembro de 2000, e 

do art. 9º da Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência, aprovada pelo Decreto 

Legislativo nº 186, de 9 de julho de 2008.  

§ 4º Os Municípios com população de até 10.000 (dez mil) habitantes ficam 

dispensados da divulgação obrigatória na internet a que se refere o § 2º, mantida a 

obrigatoriedade de divulgação, em tempo real, de informações relativas à execução 

orçamentária e financeira, nos critérios e prazos previstos no art. 73-B da Lei Complementar nº 

101, de 4 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal).  

 

Art. 9º O acesso a informações públicas será assegurado mediante:  
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I - criação de serviço de informações ao cidadão, nos órgãos e entidades do poder 

público, em local com condições apropriadas para:  

a) atender e orientar o público quanto ao acesso a informações;   

b) informar sobre a tramitação de documentos nas suas respectivas unidades;   

c) protocolizar documentos e requerimentos de acesso a informações; e   

II - realização de audiências ou consultas públicas, incentivo à participação popular 

ou a outras formas de divulgação.  

.......................................................................................................................................................

................................................................................................................................................. 

 

DECRETO Nº 5.355, DE 25 DE JANEIRO DE 2005 
 

Dispõe sobre a utilização do Cartão de 

Pagamento do Governo Federal - CPGF, pelos 

órgãos e entidades da administração pública 

federal direta, autárquica e fundacional, para 

pagamento de despesas realizadas nos termos 

da legislação vigente, e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, 

inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 15, inciso III, da Lei nº 8.666, de 

21 de junho de 1993,  

 

D E C R E T A :  

 

Art. 1º A utilização do Cartão de Pagamento do Governo Federal - CPGF, pelos 

órgãos e entidades da administração pública federal direta, autárquica e fundacional, para 

pagamento das despesas realizadas com compra de material, prestação de serviços e diária de 

viagem a servidor, nos estritos termos da legislação vigente, fica regulada por este Decreto.  

Parágrafo único. O CPGF é instrumento de pagamento, emitido em nome da 

unidade gestora, com características de cartão corporativo, operacionalizado por instituição 

financeira autorizada, utilizado exclusivamente pelo portador nele identificado, nos casos 

indicados em ato próprio da autoridade competente, respeitados os limites deste Decreto.  

 

Art. 2º Sem prejuízo dos demais instrumentos de pagamento previstos na legislação, 

a utilização do CPGF para pagamento de despesas poderá ocorrer nos seguintes casos:  

I - aquisição de materiais e contratação de serviços de pronto pagamento e de 

entrega imediata enquadrados como suprimento de fundos, observadas as disposições contidas 

nos arts. 45, 46 e 47 do Decreto nº 93.872, de 23 de dezembro de 1986, e regulamentação 

complementar;  

II - pagamento às empresas prestadoras de serviço de cotação de preços, reservas e 

emissão de bilhetes de passagens, desde que previamente contratadas, vedado o saque em 

moeda corrente para pagamento da despesa; e  

III - pagamento de diária de viagem a servidor, destinada às despesas 

extraordinárias com pousada, alimentação e locomoção urbana, bem como de adicional para 

cobrir as despesas de deslocamento até o local de embarque e do desembarque ao local de 

trabalho ou de hospedagem e vice-versa.  

.......................................................................................................................................................

................................................................................................................................................. 
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PORTARIA Nº 41, DE 4 DE MARÇO DE 2005 
 

Estabelece normas complementares para 

utilização do Cartão de Pagamento do Governo 

Federal - CPGF, pelos órgãos e entidades da 

Administração Pública Federal direta, 

autárquica e fundacional. 

 

O MINISTRO DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, 

Interino, no uso das suas atribuições, considerando o disposto no art. 7º do Decreto nº 5.355, de 

25 de janeiro de 2005, e visando a redução de custos operacionais, resolve: 

 

Art. 1º Estabelecer normas complementares para pagamento das despesas 

realizadas com compra de material, prestação de serviços e diária de viagem a servidor, por 

intermédio do Cartão de Pagamento do Governo Federal - CPGF, no âmbito da Administração 

Pública Federal direta, autárquica e fundacional. 

 

Art. 2º Para os efeitos desta Portaria são adotadas as seguintes definições: 

 

I - CARTÃO DE PAGAMENTO DO GOVERNO FEDERAL - CPGF: Instrumento 

de pagamento, emitido em nome da Unidade Gestora, com características de cartão corporativo, 

operacionalizado por instituição financeira autorizada, utilizado exclusivamente pelo Portador 

nele identificado, nos casos indicados em ato próprio da autoridade competente; 

II - CONTRATANTE: A União, por intermédio do Ministério do Planejamento, 

Orçamento e Gestão; 

III - CONTRATADO: Instituição financeira autorizada, signatária do Contrato 

Administrativo com a União, para emissão do CPGF; 

IV - TITULAR: Unidade Gestora que aderir ao contrato único firmado pela União 

e o Contratado, para utilização do CPGF 

V - PORTADOR: Servidor autorizado a portar o CPGF emitido em nome da 

respectiva Unidade Gestora; 

VI - AFILIADO: Estabelecimento comercial integrante da rede a que estiver 

associado o Contratado, onde podem ser efetivadas transações com o CPG 

VII - TRANSAÇÃO: Operação efetuada pelo Portador junto ao Afiliado ou 

Contratado, mediante utilização do CPGF; 

VIII - LIMITE DE UTILIZAÇÃO: Valor máximo estabelecido pelo Ordenador de 

Despesa da Unidade Gestora junto ao Contratado para utilização do CPGF; 

IX - DEMONSTRATIVO MENSAL: Documento emitido pelo Contratado 

contendo a relação das transações efetuadas pelos Portadores da respectiva Unidade Gestora, 

lançadas na fatura do mês, para efeito de conferência e atestação; e 

X - CONTA MENSAL: Documento emitido pelo Contratado contendo os valores 

devidos pela Unidade Gestora, para efeito de pagamento e contabilização. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

DECRETO-LEI Nº 200, DE 25 DE FEVEREIRO DE 1967 
 

Dispõe sobre a organização da Administração 

Federal, estabelece diretrizes para a Reforma 

Administrativa e dá outras providências. 
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O Presidente da República , usando das atribuições que lhe confere o art. 9°, § 2º, 

do Ato Institucional nº 4, de 7 de dezembro de 1966, decreta: 

....................................................................................................................................................... 

 

TíTULO X 

DAS NORMAS DE ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA E DE CONTABILIDADE 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 86. A movimentação dos créditos destinados à realização de despesas 

reservadas ou confidenciais será feita sigilosamente e nesse caráter serão tomadas as contas dos 

responsáveis. (Artigo declarado não recepcionado pela Constituição Federal de 1988, em 

controle concentrado, pelo Supremo Tribunal Federal, pela ADPF nº 129, publicada no DOU 

de 3/2/2020) 

 

Art. 87. Os bens móveis, materiais e equipamentos em uso ficarão sob a 

responsabilidade dos chefes de serviço, procedendo-se periodicamente a verificações pelos 

competentes órgãos de controle.  

.......................................................................................................................................................

................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 1.005, DE 2020 
(Do Sr. Heitor Freire) 

 
Suspende o uso de cartões corporativos em períodos de decretação de 
calamidade pública. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-860/2020.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Em caso de decretação de estado de calamidade pública, a 

Administração Pública suspenderá o uso de cartões corporativos em todo o território 

nacional, aplicando os recursos disponibilizados no combate da calamidade até a sua 

superação. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Em razão da presente calamidade pública decorrente da COVID-19, 

se faz necessário um verdadeiro esforço de guerra em todas as frentes possíveis no 

combate da epidemia e, neste sentido, remanejamento de gastos do poder público 

http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=2594000
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=2594000
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=2594000
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necessitam do devido remanejamento para sua superação. 

Neste sentido, manter gastos com cartões corporativos não faz 

sentido, uma vez que o país, quase que na sua totalidade está parado e seguindo 

recomendações de isolamento. Em resumo, a razão que enseja a existência dos 

famigerados cartões corporativos, pelo menos temporariamente, inexiste, mas os 

gastos continuam disponíveis. 

Diante do exposto, percebe-se que a urgência que uma situação de 

calamidade pública, especialmente no enfrentamento de uma pandemia, requer uma 

mudança de mentalidade e a imediata suspensão destes cartões com a consequente 

aplicação dos recursos disponibilizados no combate da calamidade até a sua 

superação. 

Confiante que esse momento difícil será atravessado, este 

parlamentar pede aos nobres colegas que a presente medida seja adotada e diante 

da importância e efetividade dos efeitos que tende a produzir, conclamando os pares 

à aprovação da matéria. 

  

Sala das Sessões, em        de                     de 2020. 

 

Deputado HEITOR FREIRE 

 

 

PROJETO DE LEI N.º 2.716, DE 2020 
(Dos Srs. Denis Bezerra e Elias Vaz) 

 
Dispõe sobre a obrigatoriedade de divulgação detalhada, na rede mundial 
de computadores, dos gastos realizados por meio do Cartão de 
Pagamento do Governo Federal - CPGF. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-5329/2016.  
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Os gastos decorrentes da utilização do Cartão de Pagamento 

do Governo Federal (CPGF), por órgãos e entidades da Administração Pública direta 

e indireta de todos os Poderes da União, integrantes dos orçamentos fiscal e da 
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seguridade social, para pagamento de despesas realizadas com a aquisição de bens 

e contratação de serviços, serão divulgados, com máximo detalhamento, nos portais 

de transparência dos Poderes e órgãos, na rede mundial de computadores. 

Parágrafo único. Os cartões utilizados pelo Presidente da República 

obedecerão, sem qualquer exceção, ao disposto no caput. 

Art. 2º A publicidade dos gastos realizados com o CPGF discriminará 

especialmente: 

I – o nome do titular do cartão utilizado; 

I I- a data, o local e o valor da despesa realizada; 

III - a quantidade de CPGFs da unidade gestora; 

IV - o total das despesas realizadas com CPGF pela unidade 

gestora, organizado por exercício e por natureza da despesa. 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

JUSTIFICAÇÃO 

Conforme amplamente noticiado na mídia3, no governo federal atual, 

gastou-se, em média, R$ 709,6 mil por mês no chamado cartão de pagamentos da 

Presidência da República (o informalmente chamado “cartão corporativo”), o que 

representa uma alta de 60% em relação ao governo de Michel Temer (meados de 

2016-2018) e de 3% em comparação com a gestão de Dilma Rousseff (2015-meados 

de 2016). 

                                                      
3 Por exemplo, a matéria disponível em: https://www1.folha.uol.com.br/poder/2020/05/bolsonaro-diz-
que-gastou-r-739-mil-do-cartao-corporativo-com-resgate-em-wuhan.shtml. Acesso em 13/5/2020. 

https://www1.folha.uol.com.br/poder/2020/05/bolsonaro-diz-que-gastou-r-739-mil-do-cartao-corporativo-com-resgate-em-wuhan.shtml
https://www1.folha.uol.com.br/poder/2020/05/bolsonaro-diz-que-gastou-r-739-mil-do-cartao-corporativo-com-resgate-em-wuhan.shtml


39 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 10060/2018 

 

 

Até agora, em menos de dois anos de mandato, Bolsonaro já fez 13 

viagens internacionais. Além de cumprir com agenda oficial, ele costuma frequentar, 

nas horas livres, restaurantes, pontos turísticos e áreas de comércio dos países 

visitados. Tudo isso gera gastos expressivos (e sem justificação relevante), que são 

pagos pelos contribuintes. 

Em agosto de 2019, Bolsonaro prometeu mostrar aos veículos de 

imprensa o extrato de seu cartão corporativo pessoal, mas até hoje não o fez. 

Em consulta feita ao Portal da Transparência4, encontramos apenas 

os valores totais gastos realizados por meio do cartão, sem a (republicana) 

discriminação pormenorizada dos gastos efetuados, ou seja, encontramos o todo, mas 

não as partes componentes. 

Nesse sentido, e tendo em conta os novos ares trazidos pela Lei de 

Acesso à Informação - LAI (Lei nº 12.527/2011), tem o Supremo Tribunal Federal se 

manifestado pela inconstitucionalidade de diversas normas que insistem em 

vilipendiar o postulado da publicidade e transparência dos atos estatais. Pinçamos 

duas decisões, que são bastante representativas do pensamento dominante na Corte 

Suprema (com grifos nossos): 

“(...) A ruptura dos círculos de indevassabilidade das deliberações do 

poder. Instituição do regime de sigilo fora das hipóteses 

constitucionalmente autorizadas: medida que transgride o princípio 

democrático e que vulnera o espírito da República. Medida cautelar 

                                                      
4 http://www.portaltransparencia.gov.br/cartoes. Acesso em 13/5/2020. 

http://www.portaltransparencia.gov.br/cartoes
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indeferida (...). (MS 31.923 MC, Rel. Min. Celso de Mello, j. 17-4-2013, dec. 

monocrática, DJE de 22-4-2013.) 

.............................................................................................................. 

“Art. 86 do Decreto-lei 200/1967, que prevê o sigilo da movimentação dos 

créditos destinados à realização de despesas reservadas ou confidenciais. 

Não Recepção pela Constituição de 1988. (...) O Princípio de Publicidade dos 

Atos da Administração Pública caracteriza-se como preceito fundamental 

para fins de cabimento de Arguição de Descumprimento de Preceito 

Fundamental. O Estado Democrático de Direito instaurado pela 

Constituição de 1988 estabeleceu, como regra, a publicidade das 

informações referentes às despesas públicas, prescrevendo o sigilo 

como exceção, apenas quando imprescindível à segurança da 

sociedade e do Estado. Quanto maior for o sigilo, mais completas 

devem ser as justificativas para que, em nome da proteção da sociedade 

e do Estado, tais movimentações se realizem. Os tratados internacionais 

e a própria Constituição Federal convergem no sentido de se reconhecer não 

apenas a ampla liberdade de acesso às informações públicas, corolário, 

como visto, do direito à liberdade de expressão, mas também a possibilidade 

de restringir o acesso, desde de que (i) haja previsão legal; (ii) destine-se a 

proteger a intimidade e a segurança nacional; e (iii) seja necessária e 

proporcional (...). (ADPF 129, Rel. Min. Edson Fachin, j. 5-11-2019, P, DJE 

de 9-12-2019.) 

 

Recentemente, já nesse período de calamidade pública decorrente da 

pandemia covid-19, assim se manifestou o Pretório Excelso, em fiscalização abstrata 

de normas5, na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 6.351/DF: 

“A Constituição da República Federativa do Brasil, de 5 de outubro de 1988, 

consagrou expressamente o princípio da publicidade como um dos 

vetores imprescindíveis à Administração Pública, conferindo-lhe 

absoluta prioridade na gestão administrativa e garantindo pleno acesso 

às informações a toda a Sociedade. 

À consagração constitucional de publicidade e transparência corresponde a 

obrigatoriedade do Estado em fornecer as informações solicitadas, sob pena 

de responsabilização política, civil e criminal, salvo nas hipóteses 

constitucionais de sigilo A participação política dos cidadãos em uma 

                                                      
5 Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 6.351/DF, ajuizada pela OAB. Vide: 
https://www.jota.info/stf/do-supremo/moraes-suspende-mp-que-autorizava-limitacao-da-lei-de-acesso-
a-informacao-26032020. Acesso em 7/4/2020. 
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Democracia representativa somente se fortalece em um ambiente de total 

visibilidade e possibilidade de exposição crítica das diversas opiniões sobre 

as políticas públicas adotadas pelos governantes, como lembrado pelo (sic) 

JUSTICE HOLMES6 ao afirmar, com seu conhecido pragmatismo, a 

necessidade do exercício da política de desconfiança (politics of distrust) na 

formação do pensamento individual e na autodeterminação democrática, 

para o livre exercício dos direitos de sufrágio e oposição; além da necessária 

fiscalização dos órgãos governamentais, que somente se torna efetivamente 

possível com a garantia de publicidade e transparência. 

O acesso às informações consubstancia-se em verdadeira garantia 

instrumental ao pleno exercício do princípio democrático, que abrange 

“debater assuntos públicos de forma irrestrita, robusta e aberta” (Cantwell v. 

Connecticut, 310 U.S. 296, 310 (1940), quoted 376 U.S at 271-72). 

A publicidade específica de determinada informação somente poderá ser 

excepcionada quando o interesse público assim determinar. 

Portanto, salvo situações excepcionais, a Administração Pública tem o 

dever de absoluta transparência na condução dos negócios públicos, 

sob pena de desrespeito aos artigos 37, caput e 5º, incisos XXXIII e LXXII, 

pois como destacado pelo Ministro CELSO DE MELLO, “o modelo político-

jurídico, plasmado na nova ordem constitucional, rejeita o poder que 

oculta e o poder que se oculta” (grifamos).  

 

Voltando nosso olhar especificamente para o caso dos “cartões 

corporativos”, o mesmo STF já declarou inconstitucional7 o art. 868 do Decreto-Lei 

nº 200/1967, que servia de justificativa para o sigilo de gastos feitos pelo 

Presidente da República. Isso ocorreu no bojo da ADPF nº 129/DF, cujo desfecho 

deu-se em novembro de 2019. Pela relevância da argumentação que lastreia a 

decisão da Corte, cabe transcrever alguns trechos do acórdão: 

“Premissas 

Primeira: O direito à publicidade viabiliza o acesso à informação pública, 

direito que é corolário da liberdade de expressão. 

Segunda: A publicidade é a regra, o sigilo, a excepcional exceção. Quanto 

maior for o sigilo, mais completas devem ser as justificativas para que, em 

                                                      
6 Alusão ao jusfilósofo e magistrado Oliver Wendell Holmes Jr., da Suprema Corte americana (no 
período de 1902 a 1932), que é o nome mais lembrado do realismo jurídico norte-americano. 
7 Vide: https://www.conjur.com.br/2019-nov-07/stf-derruba-sigilo-gastos-presidente-republica. Acesso 
em 14/5/2020. 
8 DL 200/67: “Art. 86. A movimentação dos créditos destinados à realização de despesas reservadas 
ou confidenciais será feita sigilosamente e nesse caráter serão tomadas as contas dos responsáveis”. 

https://www.conjur.com.br/2019-nov-07/stf-derruba-sigilo-gastos-presidente-republica
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nome da proteção da sociedade e do Estado, tais movimentações se 

realizem. 

Terceira: Os tratados internacionais e a própria Constituição Federal 

convergem no sentido de se reconhecer não apenas a ampla liberdade de 

acesso às informações públicas, corolário, como visto, do direito à 

liberdade de expressão, mas também a possibilidade de restringir o 

acesso, desde que (i) haja previsão legal; (ii) destine-se a proteger a 

intimidade e a segurança nacional; e (iii) seja necessária e proporcional. 

Quarta: Disposto em termos demasiadamente genéricos, a previsão 

constante do art. 86 do Decreto-Lei 200/67, embora veiculada em norma 

jurídica, é insuficiente para amparar a restrição ao direito de acesso à 

informação. Não prevê a lei a única hipótese em que a restrição é tida, isto 

é, proteção da segurança nacional, nem regula o direito dos cidadãos de 

entenderem eventual restrição. 

 
 

 

De fato, a   ordem   constitucional   vigente   estabeleceu   a   

publicidade administrativa   como   regra   geral   em   um   esforço   para   buscar   a 

transparência na utilização das verbas públicas. Ao assim proceder, deu ampla e 

integral proteção ao direito à liberdade de expressão, que é definido não apenas como 

o direito de divulgar, mas também o de receber e buscar informações.  

Mais do que isso, tal modo de se lidar com a res publicae possibilita a 

ampla fiscalização dos agentes estatais pela cidadania, em razão de eventuais 

irregularidades que eventualmente venham a ser cometidas, possibilitando, portanto, 

a responsabilização dos agentes públicos.  

Noutras palavras, a CF/88 nutriu um prestigioso compromisso  com  a  

liberdade  de  informação,  a  publicização  e  a transparência  das  atividades  estatais,  

de  modo  que  o  sigilo,  quando referido no texto constitucional ou na legislação 

infraconstitucional, deve ser  interpretado  de  forma  restritiva,  levando-se  em  conta  

a  dimensão pluralística e democrática do estado brasileiro.  

É nesse sentido que o art. 5º, XXXIII, da Constituição da República 

estabelece que “todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo 

da lei, sob pena de responsabilidade,  ressalvadas aquelas cujo sigilo seja 

imprescindível à segurança da sociedade e do Estado.”  
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A publicidade é a regra; o sigilo, a exceção, que deve ser adotada 

apenas se houver fundamentação sólida e inafastável que a ampare, em observância 

aos postulados da razoabilidade, proporcionalidade e supremacia do interesse 

público. 

Durante o debate acerca da publicidade que deveria se dar às verbas 

indenizatórias para o exercício da atividade parlamentar, o Plenário do Supremo 

Tribunal Federal acompanhou de forma unânime o voto proferido pelo Ministro 

Roberto Barroso, Relator para o acórdão:  

“Ementa:   MANDADO   DE   SEGURANÇA.  ATO   QUE INDEFERE   

ACESSO   A   DOCUMENTOS   RELATIVOS   AO PAGAMENTO DE 

VERBAS PÚBLICAS. INOCORRÊNCIA DE SIGILO. CONCESSÃO DA 

ORDEM.  1.  A regra geral num Estado Republicano é a da total transparência 

no acesso a documentos públicos, sendo o sigilo a exceção. Conclusão que 

se extrai diretamente do texto constitucional (arts. 1º, caput e parágrafo único; 

5º, XXXIII; 37, caput e § 3º, II; e 216, § 2º), bem como da Lei nº 12.527/2011, 

art. 3º, I. 2. As verbas indenizatórias para exercício da atividade parlamentar 

têm natureza pública, não havendo razões de segurança ou de intimidade 

que justifiquem genericamente seu caráter sigiloso. 3. Ordem concedida.” 

(MS 28178, Relator(a): Min.  ROBERTO BARROSO, Tribunal Pleno, 

julgado em 04/03/2015, ACÓRDÃO ELETRÔNICO   DJe-085   DIVULG   07-

05-2015   PUBLIC 08-05-2015). 

 

 

A Assembleia Constituinte, em momento de grande inspiração, 

repudiou o compromisso do Estado com o mistério e com o sigilo, que fora tão 

fortemente realçado sob a égide autoritária do regime político anterior (1964-1985).  

Ao dessacralizar o segredo, a Assembleia Constituinte restaurou 

velho dogma republicano e expôs o Estado, em plenitude, ao princípio democrático 

da publicidade, convertido, em sua expressão concreta, em fator de legitimação das 

decisões e dos atos governamentais. 

É preciso não perder de perspectiva que a Constituição da República 

não privilegia o sigilo nem permite que este se transforme em praxis governamental, 

sob pena de grave ofensa ao princípio democrático, pois, como adverte Norberto 



44 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 10060/2018 

Bobbio9: não há, nos modelos políticos que consagram a democracia, espaço possível 

reservado ao mistério. 

Resta inquestionável, por isso mesmo, que a exigência de publicidade 

dos atos que se formam no âmbito do aparelho de Estado traduz consequência que 

resulta de um princípio essencial a que a nova ordem jurídico-constitucional vigente 

em nosso país não permaneceu indiferente. 

Ao defender o sigilo dos gastos feitos com o CPGF, o governo 

federal10, agora, após o julgamento da ADPF nº 129, costuma dizer que atua sob a 

égide do art. 24 da LAI, segundo o qual a informação em poder dos órgãos e entidades 

públicas, "observado o seu teor, e em razão de sua imprescindibilidade à segurança 

da sociedade ou do Estado, poderá ser classificada como ultrassecreta, secreta ou 

reservada". 

Esse argumento, com todas as vênias, é totalmente desprovido de 

sentido, juridicamente falando. Não nos consta que o governo federal esteja usando 

o cartão corporativo para comprar minério de urânio para projetar a primeira bomba 

atômica brasileira, por exemplo. Pelo contrário, é notório o caso revelado pela CPI dos 

cartões corporativos e divulgado pela imprensa, anos atrás, de um Ministro que usava 

o cartão corporativo para comprar tapiocas11. 

Na avaliação da Secretária Executiva do Fórum de Direito de Acesso 

a Informações Públicas12, o art. 24 da LAI citado pelo governo federal para manter os 

gastos com cartão corporativo em segredo não justifica essa decisão: 

"Simplesmente porque as informações que eles classificaram sob essa 

justificativa não colocam em risco a segurança do presidente. Elas só 

são divulgadas depois que a compra foi feita. Ou seja, se alguém 

quisesse usá-las para atentar contra a vida dele (Bolsonaro), por 

exemplo, precisaria ter uma máquina do tempo(...) No máximo, uma ou 

outra despesa recorrente, a ponto de revelar brechas de segurança, trajetos 

ou outra coisa que comprometa a segurança dele, poderia ser enquadrada 

                                                      
9No livro O Futuro da Democracia, de 1986, Editora Paz e Terra, pág. 52. 
10 Vide: 
https://www.correiobraziliense.com.br/app/noticia/politica/2019/12/07/interna_politica,812339/planalto-
mantem-sob-sigilo-gastos-do-cartao-corporativo-da-presidencia.shtml. Acesso em 14/5/2020. 
11 Vide: https://www1.folha.uol.com.br/folha/brasil/ult96u390119.shtml. Acesso em 14/5/2020. 
12 Vide matéria publicada em 7/12/2019, no Portal do Senado Federal: 
https://www2.senado.leg.br/bdsf/bitstream/handle/id/568104/noticia.html?sequence=1&isAllowed=y. 
Acesso em 14/5/2020. 

https://www.correiobraziliense.com.br/app/noticia/politica/2019/12/07/interna_politica,812339/planalto-mantem-sob-sigilo-gastos-do-cartao-corporativo-da-presidencia.shtml
https://www.correiobraziliense.com.br/app/noticia/politica/2019/12/07/interna_politica,812339/planalto-mantem-sob-sigilo-gastos-do-cartao-corporativo-da-presidencia.shtml
https://www1.folha.uol.com.br/folha/brasil/ult96u390119.shtml
https://www2.senado.leg.br/bdsf/bitstream/handle/id/568104/noticia.html?sequence=1&isAllowed=y
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nesta lei. Mas todas serem dessa natureza, é impossível. Ou o cartão está 

sendo usado de forma indiscriminada". 

 

 

Ainda segundo ela: "Manter o sigilo é incompatível com o princípio 

constitucional da publicidade e com o discurso do governo de combate à corrupção e 

controle de gasto público". 

 

A vasta fundamentação aqui coligida nos fez apresentar este projeto 

de lei, para o qual contamos com o apoio dos nobres Pares. 

Sala das Sessões, em 15 de maio de 2020. 

Deputado DENIS BEZERRA 

Deputado ELIAS VAZ 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

 
PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 
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pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

 

CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 

 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à 

vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 

Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude 

de lei;  

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da indenização 

por dano material, moral ou à imagem;  

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 

suas liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 

entidades civis e militares de internação coletiva;  

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 

convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos 

imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 

comunicação, independentemente de censura ou licença;  

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 

assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 

consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 

socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial;  

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 

dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses 

e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 

qualificações profissionais que a lei estabelecer;  

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 

quando necessário ao exercício profissional;  

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo qualquer 

pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 

público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 

anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade 

competente;  
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XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 

paramilitar;  

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 

de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 

atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em julgado;  

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  

XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  

XXII - é garantido o direito de propriedade;  

XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  

XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 

ressalvados os casos previstos nesta Constituição;  

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar de 

propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 

pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua atividade 

produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 

reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  

a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 

imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas;  

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem ou 

de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais e 

associativas;  

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 

para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos 

nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 

desenvolvimento tecnológico e econômico do País;  

XXX - é garantido o direito de herança;  

XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 

brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 

favorável a lei pessoal do de cujus ; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 

pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 

sociedade e do Estado;  

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  

a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra 

ilegalidade ou abuso de poder;  

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 

esclarecimento de situações de interesse pessoal;  

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito;  

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 

julgada;  

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  
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XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a lei, 

assegurados:  

a) a plenitude de defesa;  

b) o sigilo das votações;  

c) a soberania dos veredictos;  

d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  

XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 

cominação legal;  

XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  

XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 

fundamentais;  

XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 

pena de reclusão, nos termos da lei;  

XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 

prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos 

como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo 

evitá-los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, civis 

ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 

reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 

sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 

seguintes:  

a) privação ou restrição da liberdade;  

b) perda de bens;  

c) multa;  

d) prestação social alternativa;  

e) suspensão ou interdição de direitos;  

XLVII - não haverá penas:  

a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  

b) de caráter perpétuo;  

c) de trabalhos forçados;  

d) de banimento;  

e) cruéis;  

XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;  

XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  

L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 

seus filhos durante o período de amamentação;  

LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 

comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito de 

entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de opinião;  

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade competente;  

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 

legal;  

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral 

são assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes;  

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  
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LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 

penal condenatória;  

LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, salvo 

nas hipóteses previstas em lei;  

LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

intentada no prazo legal;  

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 

da intimidade ou o interesse social o exigirem;  

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 

fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou 

crime propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 

imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 

calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 

seu interrogatório policial;  

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  

LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a 

liberdade provisória, com ou sem fiança;  

LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 

inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  

LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 

ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 

abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 

não amparado por habeas corpus ou habeas data , quando o responsável pela ilegalidade ou 

abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 

do poder público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  

a) partido político com representação no Congresso Nacional;  

b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e 

em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 

associados;  

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 

regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 

prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  

LXXII - conceder-se-á habeas data : 

a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, 

constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter público;  

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 

judicial ou administrativo;  

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 

anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à moralidade 

administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o autor, salvo 

comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 

comprovarem insuficiência de recursos;  

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 

ficar preso além do tempo fixado na sentença;  
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LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  

a) o registro civil de nascimento;  

b) a certidão de óbito;  

LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data , e, na forma da 

lei, os atos necessários ao exercício da cidadania.  

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável 

duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 

imediata.  

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 

decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em que 

a República Federativa do Brasil seja parte.  

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 

aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos 

dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja criação 

tenha manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 

moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à 

infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 90, de 2015) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 12.527, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2011 
 

Regula o acesso a informações previsto no 

inciso XXXIII do art. 5º, no inciso II do § 3º do 

art. 37 e no § 2º do art. 216 da Constituição 

Federal; altera a Lei nº 8.112, de 11 de 

dezembro de 1990; revoga a Lei nº 11.111, de 5 

de maio de 2005, e dispositivos da Lei nº 8.159, 

de 8 de janeiro de 1991; e dá outras 

providências.  

  

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

................................................................................  

CAPÍTULO IV 

DAS RESTRIÇÕES DE ACESSO À INFORMAÇÃO 

....................................................................................................................................................... 

Seção II 

Da Classificação da Informação quanto ao Grau e Prazos de Sigilo 

....................................................................................................................................................... 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
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Art. 24. A informação em poder dos órgãos e entidades públicas, observado o seu 

teor e em razão de sua imprescindibilidade à segurança da sociedade ou do Estado, poderá ser 

classificada como ultrassecreta, secreta ou reservada.  

 § 1º Os prazos máximos de restrição de acesso à informação, conforme a 

classificação prevista no caput, vigoram a partir da data de sua produção e são os seguintes:  

 I - ultrassecreta: 25 (vinte e cinco) anos;  

 II - secreta: 15 (quinze) anos; e  

 III - reservada: 5 (cinco) anos.  

 § 2º As informações que puderem colocar em risco a segurança do Presidente e 

Vice-Presidente da República e respectivos cônjuges e filhos(as) serão classificadas como 

reservadas e ficarão sob sigilo até o término do mandato em exercício ou do último mandato, 

em caso de reeleição.  

 § 3º Alternativamente aos prazos previstos no § 1º, poderá ser estabelecida como 

termo final de restrição de acesso a ocorrência de determinado evento, desde que este ocorra 

antes do transcurso do prazo máximo de classificação.  

 § 4º Transcorrido o prazo de classificação ou consumado o evento que defina o seu 

termo final, a informação tornar-se-á, automaticamente, de acesso público.  

 § 5º Para a classificação da informação em determinado grau de sigilo, deverá ser 

observado o interesse público da informação e utilizado o critério menos restritivo possível, 

considerados:  

 I - a gravidade do risco ou dano à segurança da sociedade e do Estado; e  

 II - o prazo máximo de restrição de acesso ou o evento que defina seu termo final.  

 

 

Seção III 

Da Proteção e do Controle de Informações Sigilosas 

 

 Art. 25. É dever do Estado controlar o acesso e a divulgação de informações 

sigilosas produzidas por seus órgãos e entidades, assegurando a sua proteção.  

 § 1º O acesso, a divulgação e o tratamento de informação classificada como sigilosa 

ficarão restritos a pessoas que tenham necessidade de conhecê-la e que sejam devidamente 

credenciadas na forma do regulamento, sem prejuízo das atribuições dos agentes públicos 

autorizados por lei.  

 § 2º O acesso à informação classificada como sigilosa cria a obrigação para aquele 

que a obteve de resguardar o sigilo.  

 § 3º Regulamento disporá sobre procedimentos e medidas a serem adotados para o 

tratamento de informação sigilosa, de modo a protegê-la contra perda, alteração indevida, 

acesso, transmissão e divulgação não autorizados.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE (Med. Liminar)  - 6351 

Origem: DISTRITO FEDERAL Entrada no STF: 25/03/2020 

Relator: MINISTRO ALEXANDRE DE MORAES Distribuído: 20200325 

Partes: Requerente: CONSELHO FEDERAL DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO 

BRASIL - CFOAB (CF 103, 0VI) 

Requerido :PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

 
Dispositivo Legal Questionado 
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   Art. 001º da Medida Provisória n° 928, de 23 de março de 2020, nas  parte  em 

que acrescenta o art. 006º-B à Lei n° 13979, de 06 de fevereiro  de  2020,  para 

estabelecer novos requisitos e novas  exceções  para  os  pedidos  de  acesso  à 

informações no atual contexto da  emergência  de  saúde  pública  decorrente  da 

propagação do coronavírus - COVID-19. 

 

    Medida Provisória n° 928, de 23 de março de 2020 

 

                           Altera a Lei nº 13979, de 6 de fevereiro de 2020, que 

                           dispõe  sobre  as  medidas  para   enfrentamento   da 

                           emergência   de   saúde   pública   de    importância 

                           internacional decorrente do  coronavírus  responsável 

                           pelo surto de 2019, e revoga o  art.  018  da  Medida 

                           Provisória nº 927, de 22 de março de 2020. 

 

    Art. 001º - A Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro  de  2020,  passa  a  vigorar 

com as seguintes alterações: 

    “Art. 006º-B - Serão atendidos  prioritariamente  os  pedidos  de  acesso  à 

informação, de que trata a Lei nº 12527, de 2011, relacionados  com  medidas  de 

enfrentamento da emergência de saúde pública de que trata esta Lei. 

    § 001º - Ficarão suspensos os prazos de  resposta  a  pedidos  de  acesso  à 

informação nos órgãos ou nas entidades da administração pública cujos servidores 

estejam sujeitos a regime de quarentena, teletrabalho  ou  equivalentes  e  que, 

necessariamente, dependam de: 

        00I - acesso presencial de agentes públicos encarregados da resposta; ou 

        0II - agente público ou setor prioritariamente envolvido com as  medidas 

de enfrentamento da situação de emergência de que trata esta Lei. 

    § 002º - Os  pedidos  de  acesso à  informação  pendentes  de  resposta  com 

fundamento no disposto no § 001º deverão ser reiterados no prazo  de  dez  dias, 

contado da data em que for encerrado o prazo  de  reconhecimento  de  calamidade 

pública a que se refere o  Decreto  Legislativo  nº  006,  de  20  de  março  de 

2020. 

    § 003º - Não serão conhecidos os recursos  interpostos  contra  negativa  de 

resposta a pedido de informação negados com fundamento no disposto no § 001º. 

    § 004º - Durante a vigência desta Lei, o meio legítimo  de  apresentação  de 

pedido de acesso a informações de que trata o art. 010 da Lei nº 12527, de 2011, 

será exclusivamente o sistema disponível na internet. 

    § 005º - Fica suspenso o atendimento presencial a requerentes relativos  aos 

pedidos de acesso à informação de que trata a Lei nº 12527, de 2011.” (NR) 

....................................................................................................................................................... 
 
Resultado da Liminar 
Decisão Monocrática - Liminar Deferida 

 
Resultado Final 
Aguardando Julgamento 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

DECRETO-LEI Nº 200, DE 25 DE FEVEREIRO DE 1967 
 

Dispõe sobre a organização da Administração 

Federal, estabelece diretrizes para a Reforma 

Administrativa e dá outras providências. 
 

O Presidente da República , usando das atribuições que lhe confere o art. 9°, § 2º, 

do Ato Institucional nº 4, de 7 de dezembro de 1966, decreta:  

....................................................................................................................................................... 

TíTULO X 

DAS NORMAS DE ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA E DE CONTABILIDADE 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 86. A movimentação dos créditos destinados à realização de despesas 

reservadas ou confidenciais será feita sigilosamente e nesse caráter serão tomadas as contas dos 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEL%20200-1967?OpenDocument


53 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 10060/2018 

responsáveis. (Artigo declarado não recepcionado pela Constituição Federal de 1988, em 

controle concentrado, pelo Supremo Tribunal Federal, pela ADPF nº 129, publicada no DOU 

de 3/2/2020) 

 

Art. 87. Os bens móveis, materiais e equipamentos em uso ficarão sob a 

responsabilidade dos chefes de serviço, procedendo-se periodicamente a verificações pelos 

competentes órgãos de controle.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

ARGUIÇÃO DE DESCUMPRIMENTO DE PRECEITO FUNDAMENTAL (Med. 
Liminar)  - 129 

Origem: DISTRITO FEDERAL Entrada no STF: 12/02/2008 

Relator: MINISTRO EDSON FACHIN Distribuído: 16/06/2015 

Partes: Requerente: PARTIDO POPULAR SOCIALISTA - PPS (CF 103, VIII) 

Requerido :PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

 
Dispositivo Legal Questionado 

 
     Art. 086 do Decreto-Lei nº 200, de 25 de fevereiro  de  1967,  de 

autoria do Excelentíssimo Senhor Presidente da República. 

/# 

 

 

Resultado da Liminar 
 

Decisão Monocrática - Indeferida 

 
Decisão Plenária da Liminar 

 
Resultado Final 

 
Procedente 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

FIM DO DOCUMENTO 
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